
Página         - Ano XXII - Edição Nº 2723 - 29 de setembro de 20231

Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição 2723- 29 de setembro de 2023

ATOS DO CVI

PORTARIA Nº 216/2023
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela 
Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊMIO 
ao servidor JEAN CARLOS JACINTO, matrícula nº 25, ocupante do cargo de “Telefo-
nista”, relativa ao período aquisitivo de 29.12.2016 a 03.08.2023.
Art. 2º - O servidor terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, e 
gozará os outros dois meses no período de 02.10 a 01.12.2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de setembro de 2023

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 217/2023
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º - Nos termos do Art. 1º da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, alterada pela 
Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, CONCEDER três meses de LICENÇA-PRÊMIO 
ao servidor SÉRGIO LUÍS DA SILVA, matrícula nº 112, ocupante do cargo de “Asses-
sor Administrativo”, relativa ao período aquisitivo de 28.06.2016 a 31.01.2023.
Art. 2º - O servidor terá um mês da Licença-Prêmio convertida em abono pecuniário, e 
gozará os outros dois meses no período de 23.10 a 22.12.2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de setembro de 2023

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 23/2023
Contratada: GEAN CARLOS BARBOSA (CNPJ: 29.256.091/0001-02)

Sócio: GEAN CARLOS BARBOSA
  
Objeto: O Contrato tem como objeto a “execução de serviços de tradução e inter-
pretação na Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, prioritariamente no âmbito das 

transmissões de eventos da Câmara de Vereadores de Itajaí e dos programas televi-
sivos produzidos pela TV Câmara de Itajaí e transmitidos por meio de seu canal de 
televisão, meios eletrônicos e redes sociais, e subsidiariamente para assessoramento 
de pessoas surdas em reuniões e eventos previamente requisitados formalmente por 
Comissões e/ou Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí”, conforme as espe-
cificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência.

Valor total: R$ 165.998,00 (cento e sessenta e cinco mil novecentos e noventa e oito 
reais), sendo o valor por hora de R$ 118,57 (cento e dezoito reais e cinquenta e sete 
centavos).

Vigência: 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 
Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021.
Data de assinatura: 20/09/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

Itajaí (SC), 29 de setembro de 2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022

Objeto: Contratação de agência de publicidade, de acordo com as condições fixadas 
no referido processo licitatório.

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações - CPL, torna público, para o conhecimento dos interessa-
dos, e em conformidade com Lei nº 12.232/2010, Lei nº 8.666/93, Lei nº 4.680/1965, 
Decreto nº 57.690/1966, Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP, e em 
consonância com os princípios norteadores da Administração Pública que, após o 
recebimento do recurso administrativo e suas contrarrazões, devidamente publicados 
e disponibilizados aos interessados, emitiu seu despacho de julgamento de forma 
tempestiva pela MANUTENÇÃO das decisões até aqui proferidas e em atenção ao 
§ 4º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 encaminhou à autoridade superior que na mesma 
linha manteve a decisão da CPL declarando IMPROCEDENTE o recurso apresentado 
e determinou o prosseguimento dos atos administrativos. 

Nesse sentido, e em consonância com o inciso XI do art. 11, da Lei nº 12.232/2010 a 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Itajaí, CONVOCA as 
empresas TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CRIAÇÃO PRO-
PAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. E ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO 
LTDA., para que apresentem o envelope n. º 5 – Documentos de Habilitação - em 
conformidade com o edital supramencionado, em especial o item 5.2 e seguintes, em 
SESSÃO PÚBLICA que será realizada às 14h do dia 04 de outubro de 2023 (quarta-
-feira próxima) na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí/SC.

Atenciosamente,

PETERSON CORRÊA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de REUNIÃO 
PÚBLICA, para “Debater o Projeto de Lei Ordinária nº 139/2023, que propõe a 
criação do PROMOBIS – Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da 
Foz do Rio Itajaí”.

DATA: 03/10/2023 (terça-feira).
HORÁRIO: a partir das 19h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
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Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO – Alteração de data

Registro no TCE nº 7F65D1DA52E6F795D87045CB24AED11D5552BF56

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislati-
vo nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 18/2023, na modalidade “PREGÃO” sob a forma 
“ELETRÔNICA” nº 02/2023”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado ao 
recebimento de propostas para FORNECIMENTO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETRÔNICOS PARA USO EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE ITAJAÍ – CVI, CONFORME QUANTITATIVO, CON-
DIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO I, DO EDITAL. Poderão participar do certame interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por 
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi-
leira – ICP – Brasil até as 10h00 do dia 29/09/2023 16/10/2023. A íntegra do Edital 
encontra-se igualmente à disposição no site da Câmara de Vereadores de Itajaí (www.
cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 
 

 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA 

 
 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Registro no TCE nº 6BF41E30FEE732FF1349AF288A6DB34BFBDB1F8C 
 

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras 
vigentes), que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 21/2023, na modalidade “PREGÃO” 
sob a forma “ELETRÔNICA” nº 05/2023”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado ao 
recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE ÁGUA MINERAL NATURAL POTÁVEL E NÃO GASOSA, ACONDICIONADA EM 
GARRAFÕES DE 20 LITROS; ÁGUA MINERAL NATURAL POTÁVEL E NÃO GASOSA EM 
GARRAFAS DESCARTÁVEIS DE 500 ML; E EMBALAGENS PLÁSTICAS (GARRAFÕES) 
RETORNÁVEIS DE 20 LITROS. Poderão participar do certame interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil até as 10h00 do dia 
18/10/2023. A íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição no site da Câmara de Vereadores 
de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”. 
 
Itajaí, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 

JORGE LUIS ANDRADE 
Secretário de administração e Finanças 

 
 
 
 

ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 3490/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR MICHELLY NÁTALI 
ANACLETO PAES, matrícula nº 1205404, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, para interinamente, responder pelo cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, podendo praticar todos os atos inerentes às atri-
buições do respectivo cargo, pelo período de 02 de outubro de 2023 a 21 de outubro 
de 2023, em substituição ao servidor Murilo Allan Sodré de Souza, matrícula nº 
1205602, que estará em férias.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3491/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR RICARDO REISER, 
matrícula nº 164701, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, para interinamente, responder pelo cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE PERÍCIA E SAÚDE OCUPACIONAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PES-
SOAS, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, 
pelo período de 02 de outubro de 2023 a 11 de outubro de 2023, em substituição à 
servidora Tatiana Nunes Busana, matrícula nº 2130002, que se encontra em Licença 
para tratamento de saúde.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3492/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013 e alteração pela Lei Municipal nº 6892, de 05 de julho de 2018, 
resolve SUSPENDER de 02 de outubro de 2023 a 11 de outubro de 2023, os efeitos 
da Portaria nº 2919, de 14 de setembro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2456, de 01 de outubro de 2021, que DESIGNOU o servidor RICARDO 
REISER, matrícula nº 164701, para a função Gratificada de auxiliar nas informações 
para o RPPS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS. 

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                           PORTARIA N.º 3493/2023 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante aos requerimentos dos servidores, 
resolve RESCINDIR A PEDIDO os contratos abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2475202 Christian Colares 
Maciel 40h 02/10/2023 

2436402 Diogo Bruch 20h 06/10/2023 
 

Itajaí, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

                                               SERGIO MURILO PEREIRA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

                
 

  

                                                            PORTARIA N.º 3494/2023    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 2049/2023, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
261761/2023-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, a servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar 

de: 

2296701 Janaina Teodoro Costa Agente em Atividades de 
Educação A2-30h A3-30h 28/09/2023 

 
Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                            
                     PORTARIA N.º 3495/2023 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 261516/2023-e, e 
requerimento da servidora, e nos termos do Art. 4º, da 
Lei Complementar nº 360, de 20 de dezembro de 2019, 
resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO – 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do 
vencimento, à servidora relacionada abaixo: 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2170601 Andreia Viviane 
Padilha Inda Técnico em Enfermagem 26/09/2023 

 
              Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
    

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                            Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

 
 

        PORTARIA N.º 3496/2023 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 2048/2023 e 3617/2022/SME/DGP, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação, e de acordo 
com o Edital nº 008/2023 – Chamada Pública para ACT’s – 
Seleção por Nível de Escolaridade, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2649, de 03 de março de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos da 
Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Matheus Jacinto Gomes 10h Professor Matemática Especial 05/10 a 13/11/2023 
 
 

      Itajaí, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

                                        SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA N.º 3497/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1032/2023/DGP/SMS e ao requerimento da servidora CHRISTYANE EVAN-
GELISTA BRIÃO, matrícula nº 2053702, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 24 de 
setembro de 2023 a 21 de janeiro de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 22 de janeiro de 2024 a 21 de março de 2024.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3498/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º -  CONVALIDAR por formalidade específica exigida por lei para a validação, 
a redução de 02 (duas) horas diárias da jornada de trabalho da servidora MICHELE 
JULIANA SANTIAGO DA SILVA, matrícula nº 1751602, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a 
desempenhar 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 03 de maio de 2023 a 30 de 
setembro de 2023.
 
Art. 2º - CONCEDER REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO, de 
acordo com a Lei Complementar nº 432, de 15 de maio de 2023, §1º - “O benefi-
ciário da concessão deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora MICHELE JULIANA SANTIAGO DA SILVA, matrícula nº 
1751602, pelo período de 01 de outubro de 2023 a 02 de maio de 2024.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2723 - 29 de setembro de 2023 4

PORTARIA N.º 3499/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora IRENE DOS PRASERES, matrícula 
nº 762501, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2006/2011,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2023 a 
31 de dezembro de 2023.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3500/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PRISCILA CRISTINA PORTO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3501/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCIA MORETTI DE BORBA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3502/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALAN LOPES BENINCA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3503/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 2716, de 06 de junho de 2017, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 1744, de 09 de junho de 2017, que 
designou MICHELLY NATALI ANACLETO PAES, matrícula nº 1205404, para 
desempenhar a função gratificada de Coordenador de Telecomunicações, no período 

de 02 de outubro de 2023 a 21 de outubro de 2023, no qual estará respondendo pelo 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLO-
GIA, da Secretaria Municipal de Tecnologia, em substituição ao servidor MURILO 
ALLAN SODRÉ DE SOUZA, matrícula nº 1205602, que estará em férias.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3504/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3480, de 27 de setembro de 2023, que admitiu por prazo 
determinado, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no que concerne a professora Cristiani 
Fassbinder:

Onde se lê: “Carga horária – 10h”

Leia-se: “Carga horária – 20h”

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

       

PORTARIA N.º 3505/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a C.I. nº 1037/2023/SMS/DGPS 
– SIPE nº 262423/2023-e, e ao requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
CARLOS ALBERTO KUNTZ NAZARIO, matrícula nº 2351101, do cargo de pro-
vimento efetivo de MÉDICO - OTORRINOLARINGOLOGISTA, 15 (quinze) horas 
semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de outubro de 
2023.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3506/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora PATRÍCIA DOS SANTOS PORTO, 
matrícula nº 1071103, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3507/2023 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante á C.I. nº 534/2023, da Gerência de Perícia 
Médica, resolve conceder ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, no Grau Máximo, nos termos do artigo 
79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e de acordo com 
o Decreto nº 10.306, de 09 de julho de 2014, aos servidores 
abaixo relacionados, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pelo respectivo período: 
 

Matrícula Servidor Período 
1702001 Adriane Nascimento Mendonça 01/03/2020 a 30/09/2021 
1245802 Ana Paula Versati 01/04/2021 a 30/09/2021 
2175801 Ana Julia Morais Guerreiro 01/03/2020 a 30/09/2021 
2248401 Carlos Rogério Candido Maia 01/03/2020 a 30/09/2021 
1829701 Chrislayne Evangelista Brião 01/03/2020 a 18/10/2020 
1889202 Claudia Tamara Schweitzer 01/03/2020 a 30/09/2021 
1769301 Cristina Sheila Farkas Cheloni 01/03/2020 a 30/09/2021 
1894902 Daiane do Conto 01/03/2020 a 30/09/2021 
2227201 Daniel Cesar Bastos de Souza 01/03/2020 a 30/09/2021 
2228201 Daniele Cristiane dos Santos Silva 01/03/2020 a 30/09/2021 
1793201 Deomar Marquioli 01/03/2020 a 30/09/2021 
2099501 Diego Rafael Zvboter 08/05/2020 a 30/09/2021 
1945601 Elisangela Paula Bombana dos Santos Chab 01/03/2020 a 30/09/2021 
376204 Ellen Ruck 01/03/2020 a 30/09/2021 

1944101 Gerhard Heusser Malfati 01/03/2020 a 30/09/2021 
2009702 Graciele Bianchi Marcon 01/03/2020 a 30/09/2021 
2222001 Henrique Patto de Abreu 01/03/2020 a 30/09/2021 
1521601 Hermes Espindola Patrianova 01/03/2020 a 30/09/2021 
1894401 Jandir Cardoso da Silva 01/03/2020 a 30/09/2021 
2069901 João Alfredo Ausem 19/09/2020 a 30/09/2021 
1180705 Juliane Rodrigues Moto da Silva 01/03/2020 a 25/09/2020 
1794101 Luciano Custódio 01/03/2020 a 30/09/2021 
201301 Maria Brasilina C. Ventura 01/03/2020 a 30/09/2021 

2298601 Marina de Azevedo Dias 01/03/2020 a 30/09/2021 
2085601 Michele Lima Tapada da Silva 01/03/2020 a 09/03/2021 
110402 Nair Saes 01/03/2020 a 30/09/2021 
174301 Paulo Ricardo Frandoloso 01/03/2020 a 30/09/2021 

2223501 Renata Ribeiro Ramos 01/03/2020 a 30/09/2021 

                                                                                                 

  

2175502 Renata Silveira Arruda de Moura 01/03/2020 a 30/09/2021 
1447402 Rodrigo Quito 01/03/2020 a 30/09/2021 
1761605 Rogério Paulo Moritz Filho 01/03/2020 a 30/09/2021 
1935601 Rossano Machado Jelinek 01/03/2020 a 30/09/2021 
2177702 Sheila de Fatima Guimarães Ayres Matos 01/03/2020 a 25/05/2020 
1123204 Simone Jaqueline Dalsoquio Tomio 01/03/2020 a 30/09/2021 
2223801 Tatiana dos Santos Cesar 01/03/2020 a 30/09/2021 

1307803 Vilmara Rocha 

02/05/2020 a 31/05/2020 
31/01/2021 a 07/02/2021 
10/03/2021 a 11/04/2021 
02/05/2021 a 06/06/2021 
17/09/2021 a 30/09/2021 

 
 

Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

                                                    

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

ATOS DO IPI

Extrato do Contrato n.007/2023
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
Contratado: PRODUTO DIGITAL LTDA 
Sócios: Anderson Alex Valli
CNPJ: 46.368.471/0001-58
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº002/2023
Número do Processo: 437/23/ADM
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos com o  for-
necimento de sistema informatizado, com licença de uso temporária, rodando em 
plataforma web, com banco de dados livre de custos para o contratante, hospedado 
em nuvem, voltado ao gerenciamento eletrônico de documentos, com assinaturas 
digitais válidas para usuários do Instituto de Previdência de Itajaí.
Valor: R$ 28.150,00 (vinte e oito mil cento e cinquenta reais).
Data Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Vigência: 01/10/2023 a 30/09/2024.

PORTARIA Nº 246/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) JOSÉ ALFONSO MONESTEL MONTOYA, matrícula nº 170801, 
RESOLVE:
 
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a MUNICIPIO DE MARACAJA, pelo período compreendido entre 06/03/1985 
a 30/11/1985, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 25 dia(s); junto a MUNICI-
PIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/11/1996 a 30/12/1998, corres-
pondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 3, pelo pe-
ríodo compreendido entre 01/02/1989 a 30/11/1993, correspondendo a 04 ano(s) 10 
mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 4, pelo período compreendido entre 
01/01/1994 a 31/08/1994, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 5, pelo período compreendido entre 01/10/1994 a 30/11/1994, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 6, 
pelo período compreendido entre 01/01/1995 a 31/03/1995, correspondendo a 00 
ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 7, pelo período compre-
endido entre 01/05/1995 a 30/06/1996, correspondendo a 01 ano(s) 02 mês(es) e 00 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 8, pelo período compreendido entre 01/08/1996 
a 31/10/1996, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3.735 
(três mil, setecentos e trinta e cinco) dias, correspondendo a 10 ano(s) 02 mês(es) 
e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00014/23-4, em 
06/09/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 245/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) LILIAN FATIMA GOMES BARRETO, matrícula nº 170901, RESOLVE:
 
Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a PER. CONTR. CNIS 1, pelo período compreendido entre 01/05/1983 a 
30/09/1986, correspondendo a 03 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CON-
TR. CNIS 2, pelo período compreendido entre 01/11/1986 a 31/10/1988, correspon-
dendo a 02 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 1.975 (um mil, novecentos e 
setenta e cinco) dias, correspondendo a 05 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s), conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
emitida sob o protocolo nº 19001010.1.00421/23-9, em 13/09/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de setembro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

DECRETO Nº 13.043, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO Nº 12.829, DE 05 
DE JANEIRO DE 2023, O QUAL REGULAMENTA A LEI 
Nº 5.105, DE 26 DE MAIO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE 
O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
PAGO, NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 5.105, de 26 de maio de 2008, em 
especial seu art. 17, e considerando o teor do processo administrativo nº 256865/2023-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica inserido o item 42, no Anexo II – Setor Verde do Decreto nº 12.829, de 05 de janeiro de 2023, 
com a seguinte redação: 
 
42 Rua Júlio Coutinho Avenida Ministro Victor Konder – Rua Jorge 

Tzaschel 
 
Art. 2º No Decreto nº 12.829, de 05 de janeiro de 2023, ficam revogados os seguintes itens: 
 
I – No Anexo I – Setor Azul: 
 
33 Avenida Carlos Ely Castro Avenida Ministro Victor Konder - Rio Itajaí-Açú 
47 Avenida Coronel Eugênio Müller Rua Capitão Adolfo Germano de Andrade - Avenida 

Coronel Marcos Konder 
48 Rua Henrique Douat Avenida Coronel Eugênio Müller - Rua Tijucas 
 
II – No Anexo II – Setor Verde: 
 
3 Rua José Siqueira Rua José Gall - Avenida Vereador Abrahão João 

Francisco 
12 Avenida José Eugênio Müller Rua Alfredo Trompowski - Rua João Gaya 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura de Itajaí, 27 de setembro de 2023.  
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal 

 
 

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município 

¬¬ LEI COMPLEMENTAR Nº 437, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

ACRESCENTA O § 4º, NA REDAÇÃO DO ART. 182, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 423/2022.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Art. 182, da Lei Complementar nº 423, de 22 de dezembro de 2022, passará 
a vigorar com o acréscimo do § 4º:

“Art. 182. (...)
§ 4º O documento de que trata o caput poderá ser substituído pela Carteira de Identi-
ficação expedida pelo Departamento de Transportes e Terminais e pela Fundação Ca-
tarinense de Educação Especial, sem qualquer prejuízo à concessão da gratuidade.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.540, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 117.294,54 (cento e dezessete mil, duzentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5 
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20009/724 
Valor: R$ 91.469,29

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5 
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.9/725 
Valor: R$ 25.825,25

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de:

I - superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 91.469,29 (noventa e um 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos); e, 
II - provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, no valor de R$ 25.825,25 
(vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.541, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até o limite R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), destinado a suple-
mentar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.501/411 
Valor: R$ 570.000,00 

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.501/412 
Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção das seguintes despesas: 
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Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.812.13 
Ação: 2.304 – Manutenção Esportiva da FMEL 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/393 
Valor: R$ 570.000,00 

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/390 
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.044, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 5.326, de 15 de 
julho de 2009, c/c o Decreto nº 9.100, de 23 de abril de 2010 e, ainda, considerando o 
teor do processo administrativo nº 251596/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Contribuintes - COM-
DECON, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.790, de 29 de 
novembro de 2022, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda: 

Titular: Ivan Sidney Dallabrida, substituindo Roberto José Bernardes 
Suplente: Mauricio Heinrich Klein, substituindo Ivan Sidney Dallabrida

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de setembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal
GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.045, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.540, 
de 29 de setembro de 2023 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-
trativos nº 176632/2023-e e 262563/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
117.294,54 (cento e dezessete mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes 
ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 

Funcional-programática: 15.451.5 
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20009/724 
Valor: R$ 91.469,29

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5 
Ação: 2.36 – Limpeza, Conservação e Melhorias de Logradouros e Espaços Públicos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.9/725
Valor: R$ 25.825,25

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de:

I - superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 91.469,29 (noventa e um 
mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos); e, 
II - provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, no valor de R$ 25.825,25 
(vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.046, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.541, 
de 29 de setembro de 2023 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-
trativos nº 237852/2023-e e 262563/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite R$ 580.000,00 
(quinhentos e oitenta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 
pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.501/411 
Valor: R$ 570.000,00 

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.501/412 
Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
das seguintes despesas: 

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.812.13 
Ação: 2.304 – Manutenção Esportiva da FMEL 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/393 
Valor: R$ 570.000,00 

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 4.122.13 
Ação: 2.302 – Apoio Administrativo à Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/390 
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura de Itajaí, 29 de setembro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 
Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí  
através  da Secretaria  Municipal de Saúde/Fundo Municipal  de Saúde  e o  Instituto 
das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospital  e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen,  inscr ita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00  
 
Fundamento Legal :  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, 
todas do Ministério da Saúde, a Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 (que trata de 
Licitações e Contratos  Administrativos) e suas alterações,  no que couber,  a  Lei nº  
8.080,  de 19 de setembro de 1990 no seu título I I I  e ainda,  o § 4°  do art.  183 da lei  
Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do art.  3°  da lei  Municipal n° 
2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  n°4252/2005, os arts.  2° 
e 3°  da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 002/2013/SMS/FMS/CC-
SUS, naqui lo que for apl icável  e especialmente a Lei  14.434,  de 04 de agosto de 
2022, a qual  altera a  lei  7.498,  de 25 de junho de 1986,  para  inst ituir o piso 
salar ial  nacional  de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar  de 
Enfermagem e da Parteira e  a Portaria  GM/MS 1.135,  de 16 de agosto de 2023, a 
qual  estabelece os cr itérios e o os procedimentos para o repasse de ass istência 
f inanceira complementar da União ao cumprimento do piso salar ia l  nacional  de 
enfermeiros,  técnicos e aux il iares e parteiras e dispõe sobre o repasse referente 
ao exercício de 2023.  
 
Objeto:  Proporcionar  o repasse de valores recebidos pelo Fundo Munic ipal de 
Saúde, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, dest inados a cumprir  a Lei  14.434, 
de 04 de agosto de 2022, relativa a f ixação do Piso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor:  O repasse inicial,  relat ivo ao presente instrumento,  é de R$ 1.195.725,76 
(um milhão,  cento e noventa e cinco mi l ,  setecentos e v inte e cinco reais  e setenta  
e seis  centavos) , ca lculados para pagamento no exerc ício de 2023,  de acordo com 
a Portaria GM/MS 1.135, de 16 de agosto de 2023.  
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria  
de Estado de Saúde/Fundo Estadual  de Saúde. 
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Munic ipal  de Saúde;  Ir .  S imone 
Santana – Diretora Geral Inst ituto  das  Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – 
Hospita l e  Maternidade Marieta Konder Bornhausen. 
 
Data da assinatura: 20  de setembro de 2023. 
_____________________________________________________________________  

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 
Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra do Rio 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

www.itajai.sc.gov.br • auditoria.sms@itajai.sc.gov.br 
 

 
 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 007/2023/SMS/FMS/SUS 
 
Convênio nº 007/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí  
através  da Secretaria  Municipal de Saúde/Fundo Municipal  de Saúde  e o  Instituto 
de Saúde Santa Clara – Hospital  Infanti l  Pequeno Anjo, inscr ito no CNPJ nº  
08.325.231/0003-49. 
 
Fundamento Legal :  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, 
todas do Ministério da Saúde, a Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 (que trata de 
Licitações e Contratos  Administrativos) e suas alterações,  no que couber,  a  Lei nº  
8.080,  de 19 de setembro de 1990 no seu título I I I  e ainda,  o § 4°  do art.  183 da lei  
Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do art.  3°  da lei  Municipal n° 
2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  n°4252/2005, os arts.  2° 
e 3°  da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 002/2013/SMS/FMS/CC-
SUS, naqui lo que for apl icável  e especialmente a Lei  14.434,  de 04 de agosto de 
2022, a qual  altera a  lei  7.498,  de 25 de junho de 1986,  para  inst ituir o piso 
salar ial  nacional  de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar  de 
Enfermagem e da Parteira e  a Portaria  GM/MS 1.135,  de 16 de agosto de 2023,  a 
qual  estabelece os cr itérios e o os procedimentos para o repasse de ass istência 
f inanceira complementar da União ao cumprimento do piso salar ia l  nacional  de 
enfermeiros,  técnicos e aux il iares e parteiras e dispõe sobre o repasse referente 
ao exercício de 2023.  
 
Objeto:  Proporcionar  o repasse de valores recebidos pelo Fundo Munic ipal de 
Saúde, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, dest inados a cumprir  a Lei  14.434, 
de 04 de agosto de 2022, relativa a f ixação do Piso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor:  O repasse inic ial ,  relativo ao presente instrumento, é de R$ 402.099,72 
(Quatrocentos e dois  mil ,  noventa e nove reais  e setenta e  dois centavos),  
calculados para pagamento no exercício de 2023,  de acordo com a Portaria GM/MS 
1.135,  de 16 de agosto de 2023. 
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria  
de Estado de Saúde/Fundo Estadual  de Saúde. 
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde;  Si lv ia 
L ignane Kawada -  Presidente do Inst ituto de Saúde Santa Clara – Hospital  Infant i l  
Pequeno Anjo.   
Data da assinatura: 20  de setembro de 2023. 
_____________________________________________________________________  
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 
Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí  
através  da Secretaria  Municipal de Saúde/Fundo Municipal  de Saúde  e o  Instituto 
das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospital  e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen,  inscr ita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00  
 
Fundamento Legal :  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, 
todas do Ministério da Saúde, a Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 (que trata de 
Licitações e Contratos  Administrativos) e suas alterações,  no que couber,  a  Lei nº  
8.080,  de 19 de setembro de 1990 no seu título I I I  e ainda,  o § 4°  do art.  183 da lei  
Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do art.  3°  da lei  Municipal n° 
2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  n°4252/2005, os arts.  2° 
e 3°  da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 002/2013/SMS/FMS/CC-
SUS, naqui lo que for apl icável  e especialmente a Lei  14.434,  de 04 de agosto de 
2022, a qual  altera a  lei  7.498,  de 25 de junho de 1986,  para  inst ituir o piso 
salar ial  nacional  de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar  de 
Enfermagem e da Parteira e  a Portaria  GM/MS 1.135,  de 16 de agosto de 2023, a 
qual  estabelece os cr itérios e o os procedimentos para o repasse de ass istência 
f inanceira complementar da União ao cumprimento do piso salar ia l  nacional  de 
enfermeiros,  técnicos e aux il iares e parteiras e dispõe sobre o repasse referente 
ao exercício de 2023.  
 
Objeto:  Proporcionar  o repasse de valores recebidos pelo Fundo Munic ipal de 
Saúde, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, dest inados a cumprir  a Lei  14.434, 
de 04 de agosto de 2022, relativa a f ixação do Piso Nacional de Enfermagem. 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor:  O repasse inicial,  relat ivo ao presente instrumento,  é de R$ 1.195.725,76 
(um milhão,  cento e noventa e cinco mi l ,  setecentos e v inte e cinco reais  e setenta  
e seis  centavos) , ca lculados para pagamento no exerc ício de 2023,  de acordo com 
a Portaria GM/MS 1.135, de 16 de agosto de 2023.  
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria  
de Estado de Saúde/Fundo Estadual  de Saúde. 
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Munic ipal  de Saúde;  Ir .  S imone 
Santana – Diretora Geral Inst ituto  das  Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – 
Hospita l e  Maternidade Marieta Konder Bornhausen. 
 
Data da assinatura: 20  de setembro de 2023. 
_____________________________________________________________________  
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 Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Regulação, Controle e Avaliação 
 

 

 
EXTRATO VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº  

002/2020/SMS/FMS/SUS  
  

Extrato do Vigésimo Nono Termo Aditivo do Convênio nº 
002/2020/SMS/FMS/CC-SUS:  Celebrado entre o Município de Itajaí através da 
Secretar ia Municipal de Saúde/Fundo Municipal  de Saúde e o Inst ituto o Inst ituto 
de Saúde Santa Clara – Hospital Infantil  Pequeno Anjo. CNPJ nº 
08.325.231/0003-49. 
Fundamento Legal: Leis nº 8.080/90, 8.666/93 e 6.932/81; Decreto nº 80.281/77.  
Objeto:  O presente termo adit ivo tem por objeto a al teração da previsão 
constante no Quadro de Valores do Convênio 002/2020 SMS/FMS/CC-SUS, para:  

a. Inclusão de valores oriundos de Adesão de incentivo financeiro 
excepcional e temporário, para o atendimento de crianças com 
Síndrome Respiratória Aguda Grave – SRAG,de acordo com a Portaria 
1.117/2023, de 14 de agosto  de 2023. 

Valor: Será repassado à inst ituição o valor de  R$ R$ 17.310.838,92 (dezessete 
milhões, trezentos e dez mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos) com 
base nos dispositivos legais vigentes.  
Prazo de vigência: 29 de fevereiro de 2024. 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretár io Municipal de Saúde - 
CONVENENTE; Si lvia Lignane Kawada – Presidente do ISC – CONVENIADA. 
Data da assinatura:  20 de setembro de 2023.  

___________________________________________________________________
______  

CONVÊNIO 008/2023/SMS/FMS/SUS

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
ITAJAÍ/SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O ASILO
DOM BOSCO.

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através da Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde – FMS, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 08.259.606/0001-58, com sede na Avenida Adolfo
Konder, 559, Bairro São Vicente, Itajaí-SC, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Saúde, Sr. Emerson Roberto Duarte, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Carlos Hugo Praun, n° 78, Edifício Porto
Mare, Apto 304, Centro, na cidade de Itajaí – SC, inscrito no CPF/MF sob nº
008.XXX.XXX-88, portador da Cédula de Identidade nº 4.302.755, expedida pela
Secretaria de Estado da Segurança Pública de Santa Catarina – SSP/SC, doravante
denominado simplesmente CONVENENTE, e de outro, o ASILO DOM BOSCO,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.
84.308.063/0001-08, estabelecida na Rua Indaial, n. 1299, bairro São Judas, Itajaí
– SC, CEP: 88.303-302, neste ato representada por seu Presidente – DENÍSIO
DOLÁSIO BAIXO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 710.XXX.XXX-49, com domicílio
profissional no endereço supramencionado, doravante denominada simplesmente
de CONVENIADA, tendo vista as Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006, 1.034/2010
e 3.410/2013, todas do Ministério da Saúde, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 (que trata de Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, no
que couber, a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 no seu título III e ainda, o
§ 4° do art. 183 da lei Orgânica do Município de Itajaí, o inciso IX do art. 3° da lei
Municipal n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei Municipal
n°4252/2005, os arts. 2° e 3° da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n°
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naquilo que for aplicável e especialmente a Lei
14.434, de 04 de agosto de 2022, a qual altera a lei 7.498, de 25 de junho de
1986, para instituir o piso salarial nacional de Enfermeiro, do Técnico de
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira e a Portaria GM/MS 1.135,
de 16 de agosto de 2023, a qual estabelece os critérios e o os procedimentos para
o repasse de assistência financeira complementar da União ao cumprimento do
piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares e parteiras e dispõe
sobre o repasse referente ao exercício de 2023, celebram o presente Convênio
de Repasse de Valores, mediante as Cláusulas e Condições abaixo descritas e
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente CONVÊNIO, firmado à luz da legislação aplicável, tem objeto
específico visando proporcionar o repasse de valores recebidos pelo Fundo
Municipal de Saúde, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a cumprir a
Lei 14.434, de 04 de agosto de 2022, relativa à fixação do Piso Nacional de
Enfermagem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente CONVÊNIO, os partícipes deverão observar as seguintes
condições gerais:

I – A obrigação decorrente deste instrumento convencional só se efetiva mediante
o repasse de valores a ser realizado pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministério da
Saúde.

II - Os valores a serem repassados são limitados aos recursos estabelecidos em
portaria ministerial, oriunda do Ministério da Saúde.

III – Os valores serão destinados, exclusivamente, ao fim estabelecido nas
normativas aplicáveis.

IV – As partes se atentarão a qualquer modificação de utilização dos valores,
oriundas de normativas do Sistema Único de Saúde ou de decisões judiciais de
instâncias afins.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS COMUNS

São encargos comuns dos partícipes:

I – Observância da legislação aplicável.

II – Adequação de condutas em caso de superveniência de nova normativa que
venha a alterar, suprimir ou estender as normas vigentes.

III – Prestação de contas, se exigida, nos moldes da legislação que a torne
obrigatória.

IV – Oferta de informações, se e quando solicitadas, nos termos e limites legais, às
instâncias de controle e fiscalização, inclusive da sociedade organizada.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA

São encargos da CONVENIADA:

I – Repassar os valores recebidos ao público alvo específico sobre o qual trata a
legislação base deste instrumento, denominados profissionais de enfermagem.

§ 1º Para os efeitos deste CONVÊNIO, consideram-se público alvo:

a) Profissionais de enfermagem todos aqueles que tenham sido assim
classificados pela legislação aplicável.

b) Profissional que tenha vínculo de emprego com a CONVENIADA;

c) Profissionais que tenham sido nominalmente elencados em meios
informativos estabelecidos, tais como planilhas aprovadas pelos sistemas de
captação e informação do Ministério da Saúde.

II- Estabelecer meios eficazes de controle e verificação que comprovem o referido
repasse aos destinatários legais.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE (GESTÃO
MUNICIPAL DO SUS)

São encargos do CONVENENTE:

I- Transferir os recursos previstos neste convênio a CONVENIADA, nos limites
estabelecidos nas normativas do Sistema Único de Saúde publicadas.

II- Acompanhar, avaliar, controlar, auditar e fiscalizar as ações e os serviços
conveniados, quando a legislação assim exigir.

III- Exigir, se assim a lei estabelecer, comprovação e ou prestação de contas que
comprove a utilização dos recursos financeiros repassados para os devidos fins.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
I - Os valores a serem repassados, pelo CONVENENTE a CONVENIADA, são
limitados ao repasse feito pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde de Itajaí.

II – O repasse inicial, relativo ao presente instrumento, é de, R$ 45.833,04
(Quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta três reais e quatro centavos), referente às
competências de maio, junho, julho e agosto destinados aos profissionais da
Conveniada, conforme discriminado por CPF no relatório do sistema InvestSus, em
anexo a este Termo de Convênio. Os valores de setembro a dezembro, estimados
em R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais) serão repassados no prazo de trinta
dias a partir do crédito feito pelo FNS na conta bancária do Fundo Municipal de
Saúde.

III – As parcelas serão repassadas na medida e proporção do recebimento dos
valores pelo Fundo Municipal de Saúde.

§ 1º Em caso de publicação de legislação que altere os valores mensais e ou
anuais relativos ao objeto do presente instrumento, este será aditado, para
estabelecer a atualização dos valores previstos.
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§ 2º Pela natureza da verba que trata o presente instrumento não serão
observados limites financeiros para aditamento, gerando tantos aditivos quantos
sejam necessários para consecução do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
I – As despesas decorrentes deste CONVÊNIO correrão, no presente exercício, à
conta da dotação orçamentária, natureza da despesa 3.3.90.00.00 – Aplicações
Diretas, com as seguintes Fontes de Recurso:
21 – Receitas e Transferências de Impostos – Saúde
II – Nos exercícios financeiros futuros as despesas correrão à conta das dotações
orçamentárias previstas no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – As despesas deste CONVÊNIO serão cobertas por repasses
do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PARA PAGAMENTO
I - Os valores serão repassados pelo CONVENENTE a CONVENIADA em até 30
(trinta) dias após o efetivo recebimento dos valores depositados pelo Fundo
Nacional de Saúde, em conta específica para tal fim, a ser informada pela
CONVENIADA.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

I - A inobservância, pela CONVENIADA, de cláusula ou obrigação constante deste
CONVÊNIO ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente
autorizará a CONVENENTE a aplicar-lhe as sanções previstas na Lei Federal nº
8.666, de 1993, ou outra que vier a substituí-la e na legislação dos componentes
de auditoria do SUS ou ainda promover denúncia junto a canais competentes para
apreciação dos fatos.

II- A CONVENIADA terá direito a todos os prazos previstos na Lei para entrar com
os recursos processuais cabíveis.

CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO

I - A rescisão deste CONVÊNIO obedecerá às disposições da Lei Federal nº 8.666,
de 1993 e a legislação do Sistema Único de Saúde.

II - O presente convênio também poderá ser rescindido pela CONVENENTE,
quando ocorrer alteração, supressão ou modificação na legislação pertinente ao
objeto do mesmo.

CLÁUSULA ONZE – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

I - A vigência do presente CONVÊNIO é de 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura.

II - Este CONVÊNIO poderá ter a sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante a assinatura de Termo Aditivo, respeitado o limite de 60
(sessenta) meses, conforme o inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA DOZE – DA PUBLICAÇÃO

I - A publicação do extrato do CONVÊNIO no Jornal Oficial do Município, é
condição indispensável para sua eficácia, devendo ser realizada de acordo com o
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA TREZE – DO FORO

I - Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONVÊNIO.

E, por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente CONVÊNIO em
04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, na presença
de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Itajaí, 27 de setembro de 2023.

___________________________

Dr. Emerson Roberto Duarte

Secretário Municipal de Saúde

CONVENENTE

_____________________________

DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO

Presidente – Asilo Dom Bosco

CONVENIADO

TESTEMUNHAS:

Paula Luvison Molleri Silvia Isaura da Silva

CPF nº: 097.XXX.XXX-73 CPF nº: 005.XXX.XXX-40

Pela SMS/Itajaí Pelo Asilo Dom Bosco

ATOS DA SEC. TURISMO

 
 

COMUNICADO 

 

 

 O Conselho Municipal de Turismo, COMTUR, no uso de suas atribuições, informa 

que abre um período de inscrições para entidades não governamentais que queiram 

fazer parte do conselho, devido a vacância deixada pela Associação dos Artesãos 

de Itajaí. 

 Conforme reunião ordinária na data de 27 de setembro de 2023, foi deliberado 

pela retirada da entidade, devido a ausência em quatro reuniões consecutivas, sem 

justificativa, abrindo portanto a sua vaga. 

 Sendo assim, as entidades interessadas em participar do COMTUR, para 

substituir essa entidade, deverão manifestar-se conforme regramento abaixo: 

 

- Enviar um ofício em papel timbrado da entidade, contendo os dados cadastrais da 

mesma, um breve resumo das suas atividades principais e o motivo pelo qual gostaria 

de participar do COMTUR. 

- Ofício deverá ser enviado ao email: comtur@itajai.sc.gov.br  

- O período para envio das manifestações será de 02 a 20 de outubro de 2023. 

 

 Após as manifestações recebidas até a data limite informada, o COMTUR, 

deliberará pela escolha da entidade na reunião ordinária do dia 25 de outubro de 

2023. 

 

Cordialmente, 

  

Ronaldo Jansson Jr. 

Presidente do COMTUR 

Itajaí - SC 

 

ATOS DO SEMASA

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO Nº 2677/2023

Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – SEMASA, CNPJ 
05.472.936/0001-39, torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente do 
Estado de Santa Catarina (IMA), a Licença Ambiental de Operação Nº 2677/2023, 
válida por 48 (quarenta e oito meses) para o SISTEMA DE COLETA E TRATA-
MENTO DE ESGOTOS SANITÁRIOS, localizada na Rua Otto Hoier, SN, Cidade 
Nova, Itajaí/SC.
 
Rua Artista Bittencourt, 30, Centro
88020-060 - Florianópolis - Santa Catarina
Fone: + 55 48 36654190

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048256

Aditivo 011 - Contrato Nº 010/2020 – CC 003/2019

Contratada:  ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A.  CNPJ: 
00.103.582/0001-31. Diretor Presidente: Fernando da Silva Schmidt. CPF: 
036.9**.***-**.  Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
estudos de concepção, projeto básico, projeto executivo e projetos complementa-
res para a ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE Cidade Nova) do 
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Sistema de Esgotamento Sanitário do município de Itajaí – SC. O contrato terá o seu 
prazo de vigência prorrogado por mais 40 (quarenta) dias, ou seja, de 29/09/2023 a 
08/11/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data da assinatura: 28/09/2023.

Itajaí/SC, 28 de setembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-048295
Aditivo 015 – Contrato Nº 063/2019 – CC 006/2019

Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA., CNPJ nº 01.650.178/0001-
40. Sócios: Walney Agílio Raimondi, CPF Nº 040.4**.***-** e Vendelino Maicon 
Raimondi – CPF N° 049.1**.***-**.  Objeto: Prorrogação do prazo de execução 
por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 25/09/2023 a 25/11/2023, e vigência até 
25/02/2024, regendo a Contratação de Empresa de Engenharia para execução dos 
Serviços do Sistema de Esgotamento Sanitário, Bairro Cordeiros – Ribeirão da Murta.
Data da assinatura: 25/09/2023

Itajaí/SC, 25 de setembro de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 024/23 ao CONTRATO Nº 010/23. CONTRATADA: CORINGA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE 
SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Prorrogação de prazo da entrega do objeto do Con-
trato nº 010/23 referente ao Pregão Presencial nº 006/23, pelo período de 30 (trinta) 
dias, iniciando em 09/09/2023 e encerrando-se em 08/10/2023. DATA DA ASSINA-
TURA: 19/09/2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 243/2023 – ATA 202/2023 AQUISIÇÃO DE LENÇO UMEDECIDO, PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

43641 - FABIANO ALEXANDRE LTDA (46.014.253/0001-15) 

ITEM MATERIAL/SERVIC ̧O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 92761 - REFIL PARA BALDE DE LENÇO UMEDECIDO 

COM NO MÍNIMO, 400 UNIDADES, PARA HIGIENIZAÇÃO 
INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA RESISTENTE 
E FLEXÍVEL; MEDIDA MÍNIMA: 17X10CM (CXL), COMPOSTO 
POR: ÁGUA PURIFICADA, COM EXTRATO DE ALOE VERA, 
LANOLINA, COCAMIDOPROPIL, BRONOPOL, BETAÍNA, 
PROPILENOGLICOL, METILPARABENO, EDTA, POLISSORBATO 
20, ÁCIDO CÍTRICO; FRAGRÂNCIA ISENTA DE QUALQUER 
COMPONENTE ALCOÓLICO; NÃO ESTÉRIL. 

REFIL JOE BABY 11.000  6,48 71.280,00 

TOTAL (R$): 71.280,00 
 
44671 - ONE LEVEL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (29.690.865/0001-09) 

ITEM MATERIAL/SERVIC ̧O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1056 - BALDE DE LENÇO UMEDECIDO 

COM NO MÍNIMO, 400 UNIDADES, PARA HIGIENIZAÇÃO 
INFANTIL; CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA RESISTENTE 
E FLEXÍVEL; MEDIDA MÍNIMA: 17X10CM (CXL), COMPOSTO 
POR: ÁGUA PURIFICADA, COM EXTRATO DE ALOE VERA, 
LANOLINA, COCAMIDOPROPIL, BRONOPOL, BETAÍNA, 
PROPILENOGLICOL, METILPARABENO, EDTA, POLISSORBATO 
20, ÁCIDO CÍTRICO; FRAGRÂNCIA ISENTA DE QUALQUER 
COMPONENTE ALCOÓLICO; NÃO ESTÉRIL. 

BALDE TOP 
CLEAN 

11.000  12,99 142.890,00 

TOTAL (R$): 142.890,00 
 
 
VIGÊNCIA:     29/09/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços 
abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO 203/2023 – ATA 265/2023 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (EPI’S) E MATERIAIS 
DE USO DIÁRIO PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  
 

47162 - RCN COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (09.081.866/0001-49) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 1 54156 - COTURNO 
BOTA COTURNO SEGURANÇA, EPI CA, 
100% COURO. COM PALMILHA PU, 
CERTIFICADO C.A EPI. COLARINHO E 
LINGUA ACOLCHOADOS, FECHAMENTO 
EM CADARÇO COM GANCHOS 
PASSADORES EM NYLON RÍGIDO LIVRE 
DE METAIS, FORRAÇÃO EM TECIDO 
POLIÉSTER DE RÁPIDA ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DE SUOR, SOLADO EM 
BORRACHA ABRASIVIDADE COM 
INJEÇÃO DIRETA NO CABEDAL, COR 
CARAMELO. NUMERAÇÃO DO 34 AO 
46. 

PAR PRO WORK 50 189,43 9.471,50 

1 2 92184 - BOTA DE PVC, CANO ALTO, 
32CM. TIPO D, CLASSIFICAÇÃO II, 
IMPERMEÁVEL, CABEDAL 
CONFECCIONADO EM PVC 
(POLICLORETO DE POLVINILA, SOLADO 
EM PVC FULL GRIP ANTIDERRAPANTE. 
NUMERAÇÃO DO 35 AO 46.  

PAR CALFER 50 52,362 2.618,10 

1 3 80822 - COLETE REFLETIVO 
VESTIMENTA DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA DE ALTA VISIBILIDADE, TIPO 
COLETE, CONFECCIONADA 100% EM 
TECIDO SINTÉTICO DE POLIÉSTER, COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER, BOLSO 
FRONTAL. POSSUI FAIXAS REFLETIVAS 
SENDO DUAS VERTICAIS NA ÁREA DO 
TÓRAX E COSTAS E EM FORMATO X NAS 
COSTAS. 
COLETE DE SEGURANÇA COM TIRAS 
REFLETIVAS. COLETE EM POLIESTER, COM 
TIRAS REFLETIVAS COBRINDO O PEITO E 
AS COSTAS, 02 BOLSOS FRONTAIS COM 
COM ABA E ZÍPER , 01 BOLSO SUPERIOR 
COM ABA, AMARELO FLUORESCENTE E 
PRETO. MATERIAL DO TECIDO 120G DE 
SEDA ELÁSTICA BAIXA, MATERIAL 
REFLEXIVO: TIRA REFLEXIVA PADRÃO DE 
ALTA QUÍMICA. TAMANHO: PP AO XG.  

UN HARDEN 50 84,319 4.215,95 

1 4 30061 - CAPACETE DE SEGURANÇA 
CAPACETE DE SEGURANÇA PLT COM 
ABA FRONTAL, COPA COM ESTRIAS E 
INJETADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE E COM SLOT (ABERTURA 
PARA ACOPLAMENTO DE PROTETOR 
FACIAL E AUDITIVO), SUSPENSÃO EM 
PEÇA ÚNICA: INJETADA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE. TIRA ABSORVENTE 
DE SUOR CONFECCIONADA EM PVC 
COM 13MM DE LARGURA E AJUSTE 
ATRAVÉS DE PASSADOR PLÁSTICO.  

UN DELTA PLUS 50 8,47 423,50 

1 5 48504 - ÓCULOS DE SEGURANÇA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA 
TRANSPARENTE. ESTILO RIO DE JANEIRO, 
CONSTITUÍDOS DE UM ARCO DE 
MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM 
PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA 

UN DELTA PLUS 50 3,234 161,70 

 

 

EXTREMIDADE COM PROTEÇÃO 
SUPERIOR NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO INCOLOR, COM 
APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL 
INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM 
UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL 
SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO 
ARCO.  

1 6 48504 - ÓCULOS DE SEGURANÇA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA, ESTILO RIO DE 
JANEIRO, CONSTITUÍDOS DE UM ARCO 
DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM 
PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE COM PROTEÇÃO 
SUPERIOR NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO FUMÊ, COM APOIO 
NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA 
DO MESMO MATERIAL, COM UM 
ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR 
E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE 
PARA O ENCAIXE NO ARCO.  

UN DELTA PLUS 50 2,887 144,35 

1 7 53299 - CAPA DE CHUVA DE AMARELA 
TIPO MODELO ITALIANO 
CAPA DE CHUVA AMARELA. 
CONFECCIONADA EM PVC COM 
FORRO DE POLIÉSTER COM MANGAS 
LONGAS, CAPUZ, FECHAMENTO 
FRONTAL COM QUATRO BOTÕES 
PLÁSTICOS DE PRESSÃO. TAMANHO: PP 
AO XG.  

UN NIKOKIT 50 16,093 804,65 

1 8 92185 - CHAPÉU AUSTRALIANO COM 
PROTETOR DE NUCA FIXO. COM BOTÕES 
DE PRESSÃO NAS LATERAIS DA ABA E NO 
PROTETOR DE PESCOÇO, MATERIAL: 
100% POLIÉSTER, COR: BEGE CLARO.  

UN CHAPEUS 
GARCIA 

50 16,324 816,20 

1 9 35542 - PROTETOR SOLAR 
PROTETOR SOLAR, FPS 60, UVA SUPERIOR 
A 1/3 DE UVB, HIPOALERGÊNICO, NÃO 
COMEDOGÊNICO, 120ML.  

UN SUNLAU 15 15,23 228,45 

1 10 20309 - CAMISETA MANGA LONGA P, M 
, G E GG 
CAMISETA MANGA LONGA, DE 
PROTEÇÃO UV-A E UV-B. 
CONFECCIONADA EM TECIDO COM 
PROTEÇÃO SOLAR UV 50+, CERTIFICADA 
COM A CLASSIFICAÇÃO UPF 30+, 
COMPOSIÇÃO 55% POLIÉSTER, 40% 
POLIAMIDA E 5% ELASTANO, COR AZUL 
MARINHO. TAMANHO: P AO GG.  

UN ONI SPORT 50 22,292 1.114,60 

2 11 30305 - TRENA 
TRENA CURTA DE AÇO 7,5 M X 25 MM. 
ESTOJO ANATÔMICO EM ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, FITA EM AÇO COM 
PINTURA FOSCA ANTIRREFLEXO, 
NUMERAÇÃO CONTÍNUA E 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS, POSSUI 
TRAVA DA FITA, ALÇA EM NYLON E 
PRESILHA PARA CINTO, BOTÃO PARA 
TRAVAMENTO RÁPIDO, GANCHO 
AJUSTÁVEL NA PONTA DA FITA. 

UN VONDER 50 36,40 1.820,00 

2 12 55873 - MEDIDOR DE DISTANCIA A LASER 
MEDIDOR LASER DE DISTÂNCIAS, COM 
ALCANCE DE ATÉ 40 METROS. COM 
CALCULADORA ÁREAS, VOLUMES E 
ALTURAS.  

UN VONDER 5 359,10 1.795,50 

2 13 55110 - TRENA DE FIBRA DE VIDRO 50 
METRO 
TRENA DE FIBRA DE VIDRO, 50 METROS. 
CAIXA PLÁSTICA EM ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, FITA EM FIBRA DE VIDRO DE 
ALTA DURABILIDADE RESISTENTE À ÁGUA 

UN LUFFKIN 10 77,50 775,00 
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E VARIAÇÕES DE TEMPERATURA, 
GRADUAÇÃO EM MM/POL, MANIVELA 
PARA RECOLHIMENTO DA FITA, CLIPE 
METÁLICO NA PONTA DA FITA E CABO 
ERGONÔMICO EMBORRACHADO, 
COMPRIMENTO DA TRENA:50 M, 
LARGURA DA FITA DA TRENA:12,5 MM, 
CLASSE DE PRECISÃO: CLASSE III.  

2 14 92186 - MEDIDOR DE NÍVEL DE ÂNGULO 
DIGITAL. DE 0-225 GRAUS, MEDIDOR 
LOCALIZADOR DE ÂNGULO 400 MM, 
INCLINÔMETRO DE TRANSFERIDOR 
ELETRÔNICO DE 16 POLEGADAS   
 COM NÍVEL DE ESPÍRITO DUPLO PARA 
MEDIÇÃO VERTICAL HORIZONTAL.  

UN HARDEN 5 164,30 821,50 

2 15 92187 - KIT DE MARCADOR INDUSTRIAL, 
12 UND. RESISTENTE A INTERVENÇÃO 
EXTERNA, COMO ÓLEOS, IMPACTOS E 
AÇÃO DO TEMPO COMO SOL E CHUVA, 
ESCRITA DURÁVEL E SECAGEM RAPIDA, 
ESPESSURA DA PONTA: 3MM, 
CONTEÚDO: 60ML.  

KIT 3MM 10 163,40 1.634,00 

2 16 92188 - MARCADOR TIPO GIZ LÍQUIDO, 
15MM. À BASE D’ÁGUA, REMOVÍVEL DE 
SUPERFÍCIES LISAS, NÃO ABSORVENTES, 
SECAGEM RÁPIDO, RECARREGÁVEL, 
PONTAS SUBSTITUÍVEIS.  

UN MARKER 10 24,90 249,00 

2 17 31032 - GIZ ESCOLAR 
GIZ ESCOLAR PLASTIFICADO BRANCO, 
50 PALITOS. ANTIALÉRGICOS E NÃO 
TÓXICOM, CAIXA 220G.  

CX COLORGIN 10 4,60 46,00 

2 18 65684 - TINTA SPRAY 
TINTA SPRAY DE USO GERAL, COR A 
DEFINIR, 350ML.  

UN SHERWIN 100 24,00 2.400,00 

2 19 34294 - TINTA ACRÍLICA 3.6 L 
TINTA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA, 3,6 
LITROS. FOSCA, COR BRANCA.  

UN INKOR 20 49,80 996,00 

2 20 55704 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, 225ML. 
BRILHANTE, BRANCO.  

LATA INKOR 20 19,30 386,00 

2 21 14794 - ESTOPA EM MALHA 
ESTOPA DE MALHA, SACO 10KG. COM 1 
COSTURA, CORES SORTIDAS. 

KG MSIM 10 71,00 710,00 

2 22 77223 - BALDE PLASTICO 
BALDE PLÁSTICO 20 LITROS. COM ALÇA 
DE FERRO, CORES SORTIDAS.  

UN INKOR 10 17,50 175,00 

2 23 52795 - GARRAFÃO TÉRMICO 5LT 
GARRAFÃO TÉRMICO, 5 LITROS. 
CONSERVAÇÃO MÍNIMA 10 HORAS FRIO 
E 10 HORAS QUENTE, ISOLAMENTO EM 
ESPUMA DE PU/PP, LIVRE DE BPA, 
MATERIAL ATÓXICO, COM TAMPA E 
ROLHA CLEAN;  

UN TERMOLAR 2 45,20 90,40 

2 24 48554 - FITA DE SINALIZAÇÃO ZEBRADA 
FITA DE SINALIZAÇÃO ZEBRADA, 7CM X 
200M. PRETO E AMARELO, PRODUZIDA 
EM FILME DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, SEM ADESIVO.  

UN IDEA 20 24,00 480,00 

2 25 34281 - CIMENTO 
SACOS DE 50 KG 
CIMENTO TIPO CP II F 32, 50KG. 
FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS DE 
SEGURANÇA.  

UN VOTORANTIN 10 25,80 258,00 

2 26 63545 - CONE DE SINALIZAÇÃO 75CM; 
ATÉ 1,6KG  SEM ENCHIMENTO;BASE: 
40CMX40CM; COR LARANJA; 
SEMIFLEXÍVEL 
CONE DE SINALIZAÇÃO REFLETIVO, 
75CM. EM POLIETILENO 

UN KTELI 5 36,90 184,50 

2 27 92189 - PEDRA DE AFIAR RETANGULAR, UN CARBORU 5 24,00 120,00 

 

 

8". DUPLA FACE, LADO GROSSO GRÃO 
120, LADO FINO GRÃO 240 

2 28 92190 - SARRAFO DE PINUS TRATADO, 
5X5 CM, 3 METROS DE COMPRIMENTO. 

UN -- 100 20,30 2.030,00 

2 29 92191 - TÁBUA DE PINUS TRATADO, 
2,5X20CM, 3 METROS DE COMPRIMENTO 

PÇ -- 50 42,00 2.100,00 

2 30 92192 - DESINGREPANTE MULTIUSO 
SPRAY, 180GR/300ML. LUBRIFICA E 
DESINGRIPA. 

UN MUDIAL 10 14,70 147,00 

2 31 26948 - SOLVENTE 
SOLVENTE, DILUENTE AGUARRÁS, 900ML.  

UN EUCATEX 20 33,20 664,00 

2 32 92193 - PINCEL CHATO PARA PINTURA, 
3". TRINCHA COM CERDA GRIS 

UN ATLAS 50 13,80 690,00 

2 33 92194 - PINCEL CHATO PARA PINTURA, 
2", TRINCHA COM CERDA GRIS. 

UN ATLAS 50 7,30 365,00 

2 34 92195 - PLACA DE 
GEORREFERENCIAMENTO EM AÇO 
INOX, 100UND. DIÂMETRO 55MM. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, EM AÇO 
INOX 304 ESCOVADO, GRAVADO EM 
BAIXO RELEVO COM 1 COR 
PERSONALIZADO, COM FURO CENTRAL. 
KIT COM 100 UN 

UN HARDEN 5 830,00 4.150,00 

2 35 92196 - MARCO DE PONTO 
TOPOGRÁFICO DE MARRETAR, EM AÇO 
INOX, 100UND. CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE 50,8MM DE DIÂMETRO COM 
ESPESSURA DE 1,11MM, COM ALETAS 
ANTI ARRANQUE, CHAPA DA TAMPA 
COM ESPESSURA DE 2MM,  
 EM AÇO INOX 304 ESCOVADO, 
GRAVADO EM BAIXO RELEVO COM 1 
COR PERSONALIZADO, DE 40 A 60CM 
DE PROFUNDIDADE. KIT COM 100 UND. 

UN HARDEN 1 1.833,60 1.833,60 

2 36 92197 - KIT COMPLETO DE MARCADOR 
PUNÇÃO ALFANUMÉRICO, 4MM, EM 
AÇO. JOGO DE ALFABETO COM 27 
PEÇAS E JOGO DE ALGARISMO COM 9 
PEÇAS. 

KIT HARDEN 2 91,40 182,80 

2 37 92197 - KIT COMPLETO DE MARCADOR 
PUNÇÃO ALFANUMÉRICO, 4MM, EM 
AÇO. JOGO DE ALFABETO COM 27 
PEÇAS E JOGO DE ALGARISMO COM 9 
PEÇAS. 
KIT DE MARCADOR PUNÇÃO 
NUMÉRICO, 4MM, EM AÇO 
TEMPERADO, JOGO COM 9 PEÇAS E 
CAIXA PARA ARMAZENAMENTO. 

KIT HARDEN 2 21,20 42,40 

2 38 49178 - PISTOLA P/ CARTUCHO DE 
SILICONE 
PISTOLA PARA APLICAR SILICONE DE 
AÇO CARBONO. REFORÇADA, TUBOS 
ATÉ 300GR/305ML. 

PÇ HARDEN 5 51,70 258,50 

2 39 92198 - BISNAGA DE SILICONE PU40, 
PARA CONSTRUÇÃO, BRANCO, 
280ML/385GR. ADESIVO/SILICONE PU40 
(POLIURETANO). 

UN PRO PU 40 50 44,30 2.215,00 

2 40 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CABEÇA 
CHATA 3,0X20MM, CAIXA COM 1.000 
PÇS. 

UN CISNER 2 35,00 70,00 

2 41 67219 - PREGO DE AÇO 17X27 
PREGO DE AÇO, 17X27 (3,0X62,1MM), 
COM CABEÇA, ZINCADO. PACOTE 
COM 1KG.  

UN TX PREGOS 5 22,10 110,50 

2 42 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO PARA DRYWALL PHILLIPS, 
CABEÇA FLANGEADA, PONTA AGULHA, 
4,2X13MM. CAIXA COM 500 PEÇAS. 

UN CISNER 5 24,90 124,50 

2 43 67167 - RADIO COMUNICADOR 
RÁDIO COMUNICADOR, COM 

UN INTELBRAS 2 562,20 1.124,40 

 

 

ALCANCE DE 20KM. COM PROTEÇÃO 
IP67, 26 CANAIS, MAIS 121 SUBCANAIS, 
BANDA FRS/GMRS, COM PILHAS 
RECARREGÁVEIS, ATÉ 10 HORAS DE 
CONVERSAÇÃO, BASE CARREGADORA, 
LANTERNA LED, SENSOR DE QUEDA DE 
ÁGUA, COMPATÍVEL COM FONES DE 
PADRÃO P1, FUNÇAO SOS, VOX, SCAN, 
FAIXA DE FREQUÊNCIA 462,5625 – 
467,7125 MHZ, POTÊNCIA NOMINAL 
500MW, TEMPO DE CARGA 6 HORAS. 
INCLUSO 2X RÁDIOS COMUNICADORS, 
1X BASE CARREGADORA, 2X CLIP DE 
CINTO, 6X PILHAS RECARREGÁVEIS, 1X 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 1X MANUAL 
DE INSTRUÇÕES.  

2 44 26912 - MARRETA 
MARRETA OITAVADA, 2000G (2KG). 
CABEÇA FORJADA E TEMPERADA EM 
AÇO ESPECIAL, COM ACABAMENTO 
JATEADO E ENVERNIZADO, CABO EM 
MADEIRA ENVERNIZADA, FIXADO COM 
CUNHA METÁLICA.  

UN MONFORT 5 79,40 397,00 

2 45 26915 - PONTEIRO 
PONTEIRO REDONDO 12" (300MM). 
CORPO EM AÇO ESPECIAL, 
ACABAMENTO FOSFATIZADO, TÊMPERA 
POR INDUÇÃO NAS DUAS 
EXTREMIDADES, BARRA REDONDA.  

UN HARDEN 5 30,40 152,00 

2 46 48648 - FOICE C/ CABO 
FOICE CURVA COM CABO DE MADEIRA 
110CM. FABRICADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE, TEMPERADA EM TODO O 
CORPO DA PEÇA, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. 

UN PANDOLF 5 71,00 355,00 

2 47 38197 - CAVADEIRA ARTICULADA 
CAVADEIRA ARTICULADA, COM CABO 
DE MADEIRA 120CM. FABRICADA EM 
AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, TEMPERADA EM 
TODO CORPO DA PEÇA, COM BATENTE 
EM POLIPROPILENO.  

UN MONFORT 5 66,40 332,00 

2 48 65762 - ALAVANCA 
ALAVANCA REDONDA 7/8", 1,50 
METROS. ALAVANCA REDONDA, COM 
DIÂMETRO DE 7/8" E COMPRIMENTO DE 
1,50 METROS. PRODUZIDA EM AÇO, 
COM EXTREMIDADES TEMPERADAS, UMA 
PONTA COM TALHADEIRA PARA CORTE 
E OUTRA PONTA COM PONTEIRO PARA 
GOLPE.  

UN MONFORT 5 165,20 826,00 

2 49 59652 - MARTELO DE UNHA 
MARTELO DE UNHA 34MM. COM CABO 
DE MADEIRA ENVERNIZADO FIXADO À 
CABEÇA POR CUNHA METÁLICA, COM 
CABEÇA FORJADA EM AÇO ESPECIAL, 
ENVERNIZADAS.  

UN BELLOTA 5 37,30 186,50 

2 50 92199 - VERGALHÃO DE AÇO CA-50, 
12,5MM 1/2" COM 12 METROS, 
CONFORME NBR7480. 

UN GERDAU 20 77,50 1.550,00 

2 51 41224 - FACAO 
FACÃO SEM BAINHA, 20". LÂMINA EM 
AÇO SAE 1045, COM CABO DE 
MADEIRA ENVERNIZADA.  

UN MONFORT 5 24,00 120,00 

2 52 38136 - ENXADA 
ENXADA SUL, OLHO OVAL 130 CM. 
TEMPERADA EM TODO CORPO DA 
PEÇA, FABRICADA EM AÇO CARBONO 
ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE, COM 
PINTUA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 

UN PANDOLF 5 54,40 272,00 

 

 

LÂMINA TAMANHO 1,5, COM CABO DE 
MADEIRA DE 130CM.  

2 53 33134 - PÁ COM CABO 
PÁ TIPO CONCHA/BICO, 120CM. EM 
AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE, TEMPERADA EM TODO 
CORPO DA PEÇA, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM CABO DE 
MADEIRA DE 120CM.  

UN PANDOLF 5 54,40 272,00 

2 54 92200 - PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 
DE IMPACTO. COM 2 BATERIAS 1,5AH E 1 
CARREGADOR BIVOLT E 1 MALETA. 
TORQUE MÍNIMO DE 54 NEWTON 
METROS, VELOCIDADE MÍNIMA DE 1700 
RPM. 

UN HARDEN 1 829,10 829,10 

2 55 92201 - KIT DE PONTAS E BROCAS EM 
TITÂNIO, 100 PEÇAS. INCLUSO: 1 
ADAPTADOR MAGNÉTICO UNIVERSAL; 1 
ADAPTADOR DE SOQUETE; 1 
ADAPTADOR PARA SERRA-COPO; 1 
CHAVE DE CATRACA ANGULAR; 1 
CHAVE ALLEN;  
1 NÍVEL DE BOLHA; 1 GUIA PARA 
BROCA; 1 LANTERNA; 1 LIMITADOR DE 
PROFUNDIDADE; 18 BROCAS PARA 
METAL DE TITÂNIO: 1-10MM; 7 BROCAS 
PARA CONCRETO 3-8MM; 7 BROCAS 
PARA MADEIRA 3-10MM; 3 BROCAS 
CHATAS TITÂNIO: 16/22/32MM; 40 
PONTAS 25 MM: SL/HEX/PH/PZ/TORX; 8 
SOQUETES: 6/7/8/9/10/11/13MM; 4 
LIMITADORES DE PROFUNDIDADE: 
3/5/8/10MM; 4 SERRAS-COPO 
32/38/45/54MM. 

KIT HARDEN 2 223,40 446,80 

2 56 37365 - BUCHA  DE FIXAÇÃO 
BUCHA DE NYLON, 6MM, COM 
PARAFUSO CABEÇA CHATA, PACOTE 
COM 10UND. 

UN FISCHER 120 10,10 1.212,00 

TOTAL (R$): 55.998,00 
 
 
VIGÊNCIA:     29/09/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

EXTREMIDADE COM PROTEÇÃO 
SUPERIOR NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO INCOLOR, COM 
APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL 
INJETADA DO MESMO MATERIAL, COM 
UM ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL 
SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO 
ARCO.  

1 6 48504 - ÓCULOS DE SEGURANÇA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA, ESTILO RIO DE 
JANEIRO, CONSTITUÍDOS DE UM ARCO 
DE MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM UM 
PINO CENTRAL E UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE COM PROTEÇÃO 
SUPERIOR NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO FUMÊ, COM APOIO 
NASAL E PROTEÇÃO LATERAL INJETADA 
DO MESMO MATERIAL, COM UM 
ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL SUPERIOR 
E UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE 
PARA O ENCAIXE NO ARCO.  

UN DELTA PLUS 50 2,887 144,35 

1 7 53299 - CAPA DE CHUVA DE AMARELA 
TIPO MODELO ITALIANO 
CAPA DE CHUVA AMARELA. 
CONFECCIONADA EM PVC COM 
FORRO DE POLIÉSTER COM MANGAS 
LONGAS, CAPUZ, FECHAMENTO 
FRONTAL COM QUATRO BOTÕES 
PLÁSTICOS DE PRESSÃO. TAMANHO: PP 
AO XG.  

UN NIKOKIT 50 16,093 804,65 

1 8 92185 - CHAPÉU AUSTRALIANO COM 
PROTETOR DE NUCA FIXO. COM BOTÕES 
DE PRESSÃO NAS LATERAIS DA ABA E NO 
PROTETOR DE PESCOÇO, MATERIAL: 
100% POLIÉSTER, COR: BEGE CLARO.  

UN CHAPEUS 
GARCIA 

50 16,324 816,20 

1 9 35542 - PROTETOR SOLAR 
PROTETOR SOLAR, FPS 60, UVA SUPERIOR 
A 1/3 DE UVB, HIPOALERGÊNICO, NÃO 
COMEDOGÊNICO, 120ML.  

UN SUNLAU 15 15,23 228,45 

1 10 20309 - CAMISETA MANGA LONGA P, M 
, G E GG 
CAMISETA MANGA LONGA, DE 
PROTEÇÃO UV-A E UV-B. 
CONFECCIONADA EM TECIDO COM 
PROTEÇÃO SOLAR UV 50+, CERTIFICADA 
COM A CLASSIFICAÇÃO UPF 30+, 
COMPOSIÇÃO 55% POLIÉSTER, 40% 
POLIAMIDA E 5% ELASTANO, COR AZUL 
MARINHO. TAMANHO: P AO GG.  

UN ONI SPORT 50 22,292 1.114,60 

2 11 30305 - TRENA 
TRENA CURTA DE AÇO 7,5 M X 25 MM. 
ESTOJO ANATÔMICO EM ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, FITA EM AÇO COM 
PINTURA FOSCA ANTIRREFLEXO, 
NUMERAÇÃO CONTÍNUA E 
GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS, POSSUI 
TRAVA DA FITA, ALÇA EM NYLON E 
PRESILHA PARA CINTO, BOTÃO PARA 
TRAVAMENTO RÁPIDO, GANCHO 
AJUSTÁVEL NA PONTA DA FITA. 

UN VONDER 50 36,40 1.820,00 

2 12 55873 - MEDIDOR DE DISTANCIA A LASER 
MEDIDOR LASER DE DISTÂNCIAS, COM 
ALCANCE DE ATÉ 40 METROS. COM 
CALCULADORA ÁREAS, VOLUMES E 
ALTURAS.  

UN VONDER 5 359,10 1.795,50 

2 13 55110 - TRENA DE FIBRA DE VIDRO 50 
METRO 
TRENA DE FIBRA DE VIDRO, 50 METROS. 
CAIXA PLÁSTICA EM ABS DE ALTA 
RESISTÊNCIA, FITA EM FIBRA DE VIDRO DE 
ALTA DURABILIDADE RESISTENTE À ÁGUA 

UN LUFFKIN 10 77,50 775,00 

 

 

8". DUPLA FACE, LADO GROSSO GRÃO 
120, LADO FINO GRÃO 240 

2 28 92190 - SARRAFO DE PINUS TRATADO, 
5X5 CM, 3 METROS DE COMPRIMENTO. 

UN -- 100 20,30 2.030,00 

2 29 92191 - TÁBUA DE PINUS TRATADO, 
2,5X20CM, 3 METROS DE COMPRIMENTO 

PÇ -- 50 42,00 2.100,00 

2 30 92192 - DESINGREPANTE MULTIUSO 
SPRAY, 180GR/300ML. LUBRIFICA E 
DESINGRIPA. 

UN MUDIAL 10 14,70 147,00 

2 31 26948 - SOLVENTE 
SOLVENTE, DILUENTE AGUARRÁS, 900ML.  

UN EUCATEX 20 33,20 664,00 

2 32 92193 - PINCEL CHATO PARA PINTURA, 
3". TRINCHA COM CERDA GRIS 

UN ATLAS 50 13,80 690,00 

2 33 92194 - PINCEL CHATO PARA PINTURA, 
2", TRINCHA COM CERDA GRIS. 

UN ATLAS 50 7,30 365,00 

2 34 92195 - PLACA DE 
GEORREFERENCIAMENTO EM AÇO 
INOX, 100UND. DIÂMETRO 55MM. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, EM AÇO 
INOX 304 ESCOVADO, GRAVADO EM 
BAIXO RELEVO COM 1 COR 
PERSONALIZADO, COM FURO CENTRAL. 
KIT COM 100 UN 

UN HARDEN 5 830,00 4.150,00 

2 35 92196 - MARCO DE PONTO 
TOPOGRÁFICO DE MARRETAR, EM AÇO 
INOX, 100UND. CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE 50,8MM DE DIÂMETRO COM 
ESPESSURA DE 1,11MM, COM ALETAS 
ANTI ARRANQUE, CHAPA DA TAMPA 
COM ESPESSURA DE 2MM,  
 EM AÇO INOX 304 ESCOVADO, 
GRAVADO EM BAIXO RELEVO COM 1 
COR PERSONALIZADO, DE 40 A 60CM 
DE PROFUNDIDADE. KIT COM 100 UND. 

UN HARDEN 1 1.833,60 1.833,60 

2 36 92197 - KIT COMPLETO DE MARCADOR 
PUNÇÃO ALFANUMÉRICO, 4MM, EM 
AÇO. JOGO DE ALFABETO COM 27 
PEÇAS E JOGO DE ALGARISMO COM 9 
PEÇAS. 

KIT HARDEN 2 91,40 182,80 

2 37 92197 - KIT COMPLETO DE MARCADOR 
PUNÇÃO ALFANUMÉRICO, 4MM, EM 
AÇO. JOGO DE ALFABETO COM 27 
PEÇAS E JOGO DE ALGARISMO COM 9 
PEÇAS. 
KIT DE MARCADOR PUNÇÃO 
NUMÉRICO, 4MM, EM AÇO 
TEMPERADO, JOGO COM 9 PEÇAS E 
CAIXA PARA ARMAZENAMENTO. 

KIT HARDEN 2 21,20 42,40 

2 38 49178 - PISTOLA P/ CARTUCHO DE 
SILICONE 
PISTOLA PARA APLICAR SILICONE DE 
AÇO CARBONO. REFORÇADA, TUBOS 
ATÉ 300GR/305ML. 

PÇ HARDEN 5 51,70 258,50 

2 39 92198 - BISNAGA DE SILICONE PU40, 
PARA CONSTRUÇÃO, BRANCO, 
280ML/385GR. ADESIVO/SILICONE PU40 
(POLIURETANO). 

UN PRO PU 40 50 44,30 2.215,00 

2 40 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO MADEIRA PHILLIPS, CABEÇA 
CHATA 3,0X20MM, CAIXA COM 1.000 
PÇS. 

UN CISNER 2 35,00 70,00 

2 41 67219 - PREGO DE AÇO 17X27 
PREGO DE AÇO, 17X27 (3,0X62,1MM), 
COM CABEÇA, ZINCADO. PACOTE 
COM 1KG.  

UN TX PREGOS 5 22,10 110,50 

2 42 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO PARA DRYWALL PHILLIPS, 
CABEÇA FLANGEADA, PONTA AGULHA, 
4,2X13MM. CAIXA COM 500 PEÇAS. 

UN CISNER 5 24,90 124,50 

2 43 67167 - RADIO COMUNICADOR 
RÁDIO COMUNICADOR, COM 

UN INTELBRAS 2 562,20 1.124,40 
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO  
NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023 

 
 

 
A Comissão Especial de Licitações da Prefeitura de Itajaí/SC informa que o julgamento 
das habilitações da Tomada de Preços nº 012/2023, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA VEREADOR ABÍLIO 
OTÁVEIO DO CANTO, BAIRRO RESSACADA, resultou no seguinte: 
 
 
 
EMPRESA CLASSIFICADAS: 
 
CONSTRUTORA NOVA ERA LTDA – EPP 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA 

 
 
 
 
 

Itajaí/SC, 29 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
Presidente da Comissão 

 
  
 
 
 
 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

  

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

LÂMINA TAMANHO 1,5, COM CABO DE 
MADEIRA DE 130CM.  

2 53 33134 - PÁ COM CABO 
PÁ TIPO CONCHA/BICO, 120CM. EM 
AÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE, TEMPERADA EM TODO 
CORPO DA PEÇA, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM CABO DE 
MADEIRA DE 120CM.  

UN PANDOLF 5 54,40 272,00 

2 54 92200 - PARAFUSADEIRA E FURADEIRA 
DE IMPACTO. COM 2 BATERIAS 1,5AH E 1 
CARREGADOR BIVOLT E 1 MALETA. 
TORQUE MÍNIMO DE 54 NEWTON 
METROS, VELOCIDADE MÍNIMA DE 1700 
RPM. 

UN HARDEN 1 829,10 829,10 

2 55 92201 - KIT DE PONTAS E BROCAS EM 
TITÂNIO, 100 PEÇAS. INCLUSO: 1 
ADAPTADOR MAGNÉTICO UNIVERSAL; 1 
ADAPTADOR DE SOQUETE; 1 
ADAPTADOR PARA SERRA-COPO; 1 
CHAVE DE CATRACA ANGULAR; 1 
CHAVE ALLEN;  
1 NÍVEL DE BOLHA; 1 GUIA PARA 
BROCA; 1 LANTERNA; 1 LIMITADOR DE 
PROFUNDIDADE; 18 BROCAS PARA 
METAL DE TITÂNIO: 1-10MM; 7 BROCAS 
PARA CONCRETO 3-8MM; 7 BROCAS 
PARA MADEIRA 3-10MM; 3 BROCAS 
CHATAS TITÂNIO: 16/22/32MM; 40 
PONTAS 25 MM: SL/HEX/PH/PZ/TORX; 8 
SOQUETES: 6/7/8/9/10/11/13MM; 4 
LIMITADORES DE PROFUNDIDADE: 
3/5/8/10MM; 4 SERRAS-COPO 
32/38/45/54MM. 

KIT HARDEN 2 223,40 446,80 

2 56 37365 - BUCHA  DE FIXAÇÃO 
BUCHA DE NYLON, 6MM, COM 
PARAFUSO CABEÇA CHATA, PACOTE 
COM 10UND. 

UN FISCHER 120 10,10 1.212,00 

TOTAL (R$): 55.998,00 
 
 
VIGÊNCIA:     29/09/2024 
EXTRATO DE ATA - Publicação.      

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
SIPE n. 259694/2023-e 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023 

PREGÃO PE 058/2023 SRP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-assinado, e a empresa AG KIENEN 
E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 82.225.947/0001-65, doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de 
CONTRATAÇÃO dos itens 26 e 27 registrados na referida Ata, sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO SALDO EM ATA VALOR UNITÁRIO 

26 12347 – INSULINA HUMANA AMPOLA 10ML – MARCA 
NOVO NORDISK 

3.000 R$ 25,00 

27 12348 – INSULINA HUMANA RECOMBINANTE AMPOLA 
10ML – MARCA NOVO NORDISK 

1.000 R$ 25,00 

  

MOVIMENTAÇÃO EMBASADA NA DECISÃO ADMINISTRATIVA 298/2023/DLC/SEGOV. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 27 de setembro de 2023 

 

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretária Municipal de Governo  

 

 

AG KIENEN E CIA LTDA  

Fornecedora 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO/ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO 
SIPE n. 259694/2023-e 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023 

PREGÃO PE 058/2023 SRP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-assinado, e a empresa STOCK 
MED S/A, inscrita no CNPJ 06.106.005/0001-80, doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de 
ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO dos itens 26 e 27 registrados na referida Ata, sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO SALDO EM ATA VALOR UNITÁRIO 

26 12347 – INSULINA HUMANA AMPOLA 10ML – MARCA 
ASPEN 

3.000 R$ 18,00 

27 12348 – INSULINA HUMANA RECOMBINANTE AMPOLA 
10ML – MARCA ASPEN 

1.000 R$ 18,00 

  

MOVIMENTAÇÃO EMBASADA NA DECISÃO ADMINISTRATIVA 298/2023/DLC/SEGOV. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 27 de setembro de 2023 

 

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretária Municipal de Governo  

 

 

STOCK MED S/A  

Fornecedora 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
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Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 
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MOVIMENTAÇÃO/ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO 
SIPE n. 259694/2023-e 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023 

PREGÃO PE 058/2023 SRP 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-assinado, e a empresa STOCK 
MED S/A, inscrita no CNPJ 06.106.005/0001-80, doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de 
ANULAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO dos itens 26 e 27 registrados na referida Ata, sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO SALDO EM ATA VALOR UNITÁRIO 

26 12347 – INSULINA HUMANA AMPOLA 10ML – MARCA 
ASPEN 

3.000 R$ 18,00 

27 12348 – INSULINA HUMANA RECOMBINANTE AMPOLA 
10ML – MARCA ASPEN 

1.000 R$ 18,00 

  

MOVIMENTAÇÃO EMBASADA NA DECISÃO ADMINISTRATIVA 298/2023/DLC/SEGOV. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 27 de setembro de 2023 

 

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretária Municipal de Governo  

 

 

STOCK MED S/A  

Fornecedora 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 243/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE LENÇO UMEDECIDO, PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta 

das empresas: 

43641 - FABIANO ALEXANDRE LTDA (46.014.253/0001-15) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 92761 - REFIL PARA BALDE 

DE LENÇO UMEDECIDO 
COM NO MÍNIMO, 400 
UNIDADES, PARA 
HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; 
CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA 
RESISTENTE E FLEXÍVEL; 
MEDIDA MÍNIMA: 17X10CM 
(CXL), COMPOSTO POR: 
ÁGUA PURIFICADA, COM 
EXTRATO DE ALOE VERA, 
LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, 
BRONOPOL, BETAÍNA, 
PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, EDTA, 
POLISSORBATO 20, ÁCIDO 
CÍTRICO; FRAGRÂNCIA 
ISENTA DE QUALQUER 
COMPONENTE ALCOÓLICO; 
NÃO ESTÉRIL. 

REFIL JOE 
BABY 

11.000  6,48 71.280,00 

TOTAL   71.280,00 

  

44671 - ONE LEVEL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (29.690.865/0001-
09) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1056 - BALDE DE LENÇO 

UMEDECIDO 
COM NO MÍNIMO, 400 
UNIDADES, PARA 
HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; 
CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA 

BALDE TOP 
CLEAN 

11.000  12,99 142.890,00 
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RESISTENTE E FLEXÍVEL; 
MEDIDA MÍNIMA: 
17X10CM (CXL), 
COMPOSTO POR: ÁGUA 
PURIFICADA, COM 
EXTRATO DE ALOE VERA, 
LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, 
BRONOPOL, BETAÍNA, 
PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, EDTA, 
POLISSORBATO 20, 
ÁCIDO CÍTRICO; 
FRAGRÂNCIA ISENTA DE 
QUALQUER COMPONENTE 
ALCOÓLICO; NÃO 
ESTÉRIL. 

TOTAL   142.890,00 

Itajaí, 29 de setembro de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 265/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO (EPI’S) E 

MATERIAIS DE USO DIÁRIO PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta 

das empresas: 

47162 - RCN COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (09.081.866/0001-
49)

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 
(R$)

1 1 54156 - COTURNO 
BOTA COTURNO 
SEGURANÇA, EPI CA, 
100% COURO. COM 
PALMILHA PU, 
CERTIFICADO C.A EPI. 
COLARINHO E LINGUA 
ACOLCHOADOS, 
FECHAMENTO EM 
CADARÇO COM 
GANCHOS PASSADORES 
EM NYLON RÍGIDO LIVRE 
DE METAIS, FORRAÇÃO 
EM TECIDO POLIÉSTER 
DE RÁPIDA ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DE SUOR, 
SOLADO EM BORRACHA 
ABRASIVIDADE COM 
INJEÇÃO DIRETA NO 
CABEDAL, COR 
CARAMELO. NUMERAÇÃO 
DO 34 AO 46.

PAR PRO WORK 50 189,43 9.471,50

1 2 92184 - BOTA DE PVC, 
CANO ALTO, 32CM. TIPO 
D, CLASSIFICAÇÃO II, 
IMPERMEÁVEL, CABEDAL 
CONFECCIONADO EM 
PVC (POLICLORETO DE 
POLVINILA, SOLADO EM 
PVC FULL GRIP 
ANTIDERRAPANTE. 
NUMERAÇÃO DO 35 AO 
46. 

PAR CALFER 50 52,362 2.618,10

1 3 80822 - COLETE 
REFLETIVO 

UN HARDEN 50 84,319 4.215,95
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AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PE 243/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE LENÇO UMEDECIDO, PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta 

das empresas: 

43641 - FABIANO ALEXANDRE LTDA (46.014.253/0001-15) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
2 92761 - REFIL PARA BALDE 

DE LENÇO UMEDECIDO 
COM NO MÍNIMO, 400 
UNIDADES, PARA 
HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; 
CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA 
RESISTENTE E FLEXÍVEL; 
MEDIDA MÍNIMA: 17X10CM 
(CXL), COMPOSTO POR: 
ÁGUA PURIFICADA, COM 
EXTRATO DE ALOE VERA, 
LANOLINA, 
COCAMIDOPROPIL, 
BRONOPOL, BETAÍNA, 
PROPILENOGLICOL, 
METILPARABENO, EDTA, 
POLISSORBATO 20, ÁCIDO 
CÍTRICO; FRAGRÂNCIA 
ISENTA DE QUALQUER 
COMPONENTE ALCOÓLICO; 
NÃO ESTÉRIL. 

REFIL JOE 
BABY 

11.000  6,48 71.280,00 

TOTAL   71.280,00 

  

44671 - ONE LEVEL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (29.690.865/0001-
09) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 1056 - BALDE DE LENÇO 

UMEDECIDO 
COM NO MÍNIMO, 400 
UNIDADES, PARA 
HIGIENIZAÇÃO INFANTIL; 
CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA 

BALDE TOP 
CLEAN 

11.000  12,99 142.890,00 
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VESTIMENTA DE 
PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA DE ALTA 
VISIBILIDADE, TIPO 
COLETE, 
CONFECCIONADA 100% 
EM TECIDO SINTÉTICO 
DE POLIÉSTER, COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER, 
BOLSO FRONTAL. 
POSSUI FAIXAS 
REFLETIVAS SENDO 
DUAS VERTICAIS NA 
ÁREA DO TÓRAX E 
COSTAS E EM FORMATO 
X NAS COSTAS. 
COLETE DE SEGURANÇA 
COM TIRAS REFLETIVAS. 
COLETE EM POLIESTER, 
COM TIRAS REFLETIVAS 
COBRINDO O PEITO E AS 
COSTAS, 02 BOLSOS 
FRONTAIS COM COM ABA 
E ZÍPER , 01 BOLSO 
SUPERIOR COM ABA, 
AMARELO 
FLUORESCENTE E PRETO. 
MATERIAL DO TECIDO 
120G DE SEDA ELÁSTICA 
BAIXA, MATERIAL 
REFLEXIVO: TIRA 
REFLEXIVA PADRÃO DE 
ALTA QUÍMICA. 
TAMANHO: PP AO XG. 

1 4 30061 - CAPACETE DE 
SEGURANÇA 
CAPACETE DE 
SEGURANÇA PLT COM 
ABA FRONTAL, COPA 
COM ESTRIAS E 
INJETADO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE E COM SLOT 
(ABERTURA PARA 
ACOPLAMENTO DE 
PROTETOR FACIAL E 
AUDITIVO), SUSPENSÃO 
EM PEÇA ÚNICA: 
INJETADA EM 
POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE. TIRA 
ABSORVENTE DE SUOR 
CONFECCIONADA EM PVC 
COM 13MM DE LARGURA 
E AJUSTE ATRAVÉS DE 
PASSADOR PLÁSTICO. 

UN DELTA PLUS 50 8,47 423,50

1 5 48504 - ÓCULOS DE 
SEGURANÇA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA 
TRANSPARENTE. ESTILO 
RIO DE JANEIRO, 

UN DELTA PLUS 50 3,234 161,70
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CONSTITUÍDOS DE UM 
ARCO DE MATERIAL 
PLÁSTICO PRETO COM 
UM PINO CENTRAL E UMA 
FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE COM 
PROTEÇÃO SUPERIOR 
NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO 
INCOLOR, COM APOIO 
NASAL E PROTEÇÃO 
LATERAL INJETADA DO 
MESMO MATERIAL, COM 
UM ORIFÍCIO NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR E 
UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O 
ENCAIXE NO ARCO. 

1 6 48504 - ÓCULOS DE 
SEGURANÇA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA, 
ESTILO RIO DE JANEIRO, 
CONSTITUÍDOS DE UM 
ARCO DE MATERIAL 
PLÁSTICO PRETO COM 
UM PINO CENTRAL E UMA 
FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE COM 
PROTEÇÃO SUPERIOR 
NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO FUMÊ, 
COM APOIO NASAL E 
PROTEÇÃO LATERAL 
INJETADA DO MESMO 
MATERIAL, COM UM 
ORIFÍCIO NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR E 
UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O 
ENCAIXE NO ARCO. 

UN DELTA PLUS 50 2,887 144,35

1 7 53299 - CAPA DE CHUVA 
DE AMARELA TIPO 
MODELO ITALIANO 
CAPA DE CHUVA 
AMARELA. 
CONFECCIONADA EM PVC 
COM FORRO DE 
POLIÉSTER COM MANGAS 
LONGAS, CAPUZ, 
FECHAMENTO FRONTAL 
COM QUATRO BOTÕES 
PLÁSTICOS DE PRESSÃO. 
TAMANHO: PP AO XG. 

UN NIKOKIT 50 16,093 804,65

1 8 92185 - CHAPÉU 
AUSTRALIANO COM 
PROTETOR DE NUCA 
FIXO. COM BOTÕES DE 
PRESSÃO NAS LATERAIS 
DA ABA E NO PROTETOR 
DE PESCOÇO, MATERIAL: 

UN CHAPEUS 
GARCIA

50 16,324 816,20
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100% POLIÉSTER, COR: 
BEGE CLARO. 

1 9 35542 - PROTETOR 
SOLAR 
PROTETOR SOLAR, FPS 
60, UVA SUPERIOR A 1/3 
DE UVB, 
HIPOALERGÊNICO, NÃO 
COMEDOGÊNICO, 120ML. 

UN SUNLAU 15 15,23 228,45

1 10 20309 - CAMISETA 
MANGA LONGA P, M , G E 
GG 
CAMISETA MANGA 
LONGA, DE PROTEÇÃO 
UV-A E UV-B. 
CONFECCIONADA EM 
TECIDO COM PROTEÇÃO 
SOLAR UV 50+, 
CERTIFICADA COM A 
CLASSIFICAÇÃO UPF 
30+, COMPOSIÇÃO 55% 
POLIÉSTER, 40% 
POLIAMIDA E 5% 
ELASTANO, COR AZUL 
MARINHO. TAMANHO: P 
AO GG. 

UN ONI SPORT 50 22,292 1.114,60

2 11 30305 - TRENA 
TRENA CURTA DE AÇO 
7,5 M X 25 MM. ESTOJO 
ANATÔMICO EM ABS DE 
ALTA RESISTÊNCIA, FITA 
EM AÇO COM PINTURA 
FOSCA ANTIRREFLEXO, 
NUMERAÇÃO CONTÍNUA 
E GRADUAÇÃO EM 
MILÍMETROS, POSSUI 
TRAVA DA FITA, ALÇA EM 
NYLON E PRESILHA PARA 
CINTO, BOTÃO PARA 
TRAVAMENTO RÁPIDO, 
GANCHO AJUSTÁVEL NA 
PONTA DA FITA.

UN VONDER 50 36,40 1.820,00

2 12 55873 - MEDIDOR DE 
DISTANCIA A LASER 
MEDIDOR LASER DE 
DISTÂNCIAS, COM 
ALCANCE DE ATÉ 40 
METROS. COM 
CALCULADORA ÁREAS, 
VOLUMES E ALTURAS. 

UN VONDER 5 359,10 1.795,50

2 13 55110 - TRENA DE FIBRA 
DE VIDRO 50 METRO 
TRENA DE FIBRA DE 
VIDRO, 50 METROS. 
CAIXA PLÁSTICA EM ABS 
DE ALTA RESISTÊNCIA, 
FITA EM FIBRA DE VIDRO 
DE ALTA DURABILIDADE 
RESISTENTE À ÁGUA E 
VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA, 

UN LUFFKIN 10 77,50 775,00
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GRADUAÇÃO EM 
MM/POL, MANIVELA PARA 
RECOLHIMENTO DA FITA, 
CLIPE METÁLICO NA 
PONTA DA FITA E CABO 
ERGONÔMICO 
EMBORRACHADO, 
COMPRIMENTO DA 
TRENA:50 M, LARGURA 
DA FITA DA TRENA:12,5 
MM, CLASSE DE 
PRECISÃO: CLASSE III. 

2 14 92186 - MEDIDOR DE 
NÍVEL DE ÂNGULO 
DIGITAL. DE 0-225 
GRAUS, MEDIDOR 
LOCALIZADOR DE 
ÂNGULO 400 MM, 
INCLINÔMETRO DE 
TRANSFERIDOR 
ELETRÔNICO DE 16 
POLEGADAS   
 COM NÍVEL DE ESPÍRITO 
DUPLO PARA MEDIÇÃO 
VERTICAL HORIZONTAL. 

UN HARDEN 5 164,30 821,50

2 15 92187 - KIT DE 
MARCADOR INDUSTRIAL, 
12 UND. RESISTENTE A 
INTERVENÇÃO EXTERNA, 
COMO ÓLEOS, IMPACTOS 
E AÇÃO DO TEMPO COMO 
SOL E CHUVA, ESCRITA 
DURÁVEL E SECAGEM 
RAPIDA, ESPESSURA DA 
PONTA: 3MM, 
CONTEÚDO: 60ML. 

KIT 3MM 10 163,40 1.634,00

2 16 92188 - MARCADOR TIPO 
GIZ LÍQUIDO, 15MM. À 
BASE D’ÁGUA, 
REMOVÍVEL DE 
SUPERFÍCIES LISAS, NÃO 
ABSORVENTES, 
SECAGEM RÁPIDO, 
RECARREGÁVEL, PONTAS 
SUBSTITUÍVEIS. 

UN MARKER 10 24,90 249,00

2 17 31032 - GIZ ESCOLAR 
GIZ ESCOLAR 
PLASTIFICADO BRANCO, 
50 PALITOS. 
ANTIALÉRGICOS E NÃO 
TÓXICOM, CAIXA 220G. 

CX COLORGIN 10 4,60 46,00

2 18 65684 - TINTA SPRAY 
TINTA SPRAY DE USO 
GERAL, COR A DEFINIR, 
350ML. 

UN SHERWIN 100 24,00 2.400,00

2 19 34294 - TINTA ACRÍLICA 
3.6 L 
TINTA ACRÍLICA A BASE 
DE ÁGUA, 3,6 LITROS. 
FOSCA, COR BRANCA. 

UN INKOR 20 49,80 996,00
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CONSTITUÍDOS DE UM 
ARCO DE MATERIAL 
PLÁSTICO PRETO COM 
UM PINO CENTRAL E UMA 
FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE COM 
PROTEÇÃO SUPERIOR 
NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO 
INCOLOR, COM APOIO 
NASAL E PROTEÇÃO 
LATERAL INJETADA DO 
MESMO MATERIAL, COM 
UM ORIFÍCIO NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR E 
UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O 
ENCAIXE NO ARCO. 

1 6 48504 - ÓCULOS DE 
SEGURANÇA 
ÓCULOS DE SEGURANÇA, 
ESTILO RIO DE JANEIRO, 
CONSTITUÍDOS DE UM 
ARCO DE MATERIAL 
PLÁSTICO PRETO COM 
UM PINO CENTRAL E UMA 
FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE COM 
PROTEÇÃO SUPERIOR 
NAS BORDAS, LENTE EM 
POLICARBONATO FUMÊ, 
COM APOIO NASAL E 
PROTEÇÃO LATERAL 
INJETADA DO MESMO 
MATERIAL, COM UM 
ORIFÍCIO NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR E 
UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O 
ENCAIXE NO ARCO. 

UN DELTA PLUS 50 2,887 144,35

1 7 53299 - CAPA DE CHUVA 
DE AMARELA TIPO 
MODELO ITALIANO 
CAPA DE CHUVA 
AMARELA. 
CONFECCIONADA EM PVC 
COM FORRO DE 
POLIÉSTER COM MANGAS 
LONGAS, CAPUZ, 
FECHAMENTO FRONTAL 
COM QUATRO BOTÕES 
PLÁSTICOS DE PRESSÃO. 
TAMANHO: PP AO XG. 

UN NIKOKIT 50 16,093 804,65

1 8 92185 - CHAPÉU 
AUSTRALIANO COM 
PROTETOR DE NUCA 
FIXO. COM BOTÕES DE 
PRESSÃO NAS LATERAIS 
DA ABA E NO PROTETOR 
DE PESCOÇO, MATERIAL: 

UN CHAPEUS 
GARCIA

50 16,324 816,20
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2 20 55704 - TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO 
TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, 225ML. 
BRILHANTE, BRANCO. 

LATA INKOR 20 19,30 386,00

2 21 14794 - ESTOPA EM 
MALHA 
ESTOPA DE MALHA, 
SACO 10KG. COM 1 
COSTURA, CORES 
SORTIDAS.

KG MSIM 10 71,00 710,00

2 22 77223 - BALDE PLASTICO 
BALDE PLÁSTICO 20 
LITROS. COM ALÇA DE 
FERRO, CORES 
SORTIDAS. 

UN INKOR 10 17,50 175,00

2 23 52795 - GARRAFÃO 
TÉRMICO 5LT 
GARRAFÃO TÉRMICO, 5 
LITROS. CONSERVAÇÃO 
MÍNIMA 10 HORAS FRIO 
E 10 HORAS QUENTE, 
ISOLAMENTO EM 
ESPUMA DE PU/PP, LIVRE 
DE BPA, MATERIAL 
ATÓXICO, COM TAMPA E 
ROLHA CLEAN; 

UN TERMOLAR 2 45,20 90,40

2 24 48554 - FITA DE 
SINALIZAÇÃO ZEBRADA 
FITA DE SINALIZAÇÃO 
ZEBRADA, 7CM X 200M. 
PRETO E AMARELO, 
PRODUZIDA EM FILME DE 
POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, SEM 
ADESIVO. 

UN IDEA 20 24,00 480,00

2 25 34281 - CIMENTO 
SACOS DE 50 KG 
CIMENTO TIPO CP II F 32, 
50KG. FABRICADO DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS 
BRASILEIRAS DE 
SEGURANÇA. 

UN VOTORANTIN 10 25,80 258,00

2 26 63545 - CONE DE 
SINALIZAÇÃO 75CM; ATÉ 
1,6KG  SEM 
ENCHIMENTO;BASE: 
40CMX40CM; COR 
LARANJA; SEMIFLEXÍVEL 
CONE DE SINALIZAÇÃO 
REFLETIVO, 75CM. EM 
POLIETILENO

UN KTELI 5 36,90 184,50

2 27 92189 - PEDRA DE AFIAR 
RETANGULAR, 8". DUPLA 
FACE, LADO GROSSO 
GRÃO 120, LADO FINO 
GRÃO 240

UN CARBORU 5 24,00 120,00

2 28 92190 - SARRAFO DE 
PINUS TRATADO, 5X5 

UN -- 100 20,30 2.030,00
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2 37 92197 - KIT COMPLETO 
DE MARCADOR PUNÇÃO 
ALFANUMÉRICO, 4MM, 
EM AÇO. JOGO DE 
ALFABETO COM 27 PEÇAS 
E JOGO DE ALGARISMO 
COM 9 PEÇAS. 
KIT DE MARCADOR 
PUNÇÃO NUMÉRICO, 
4MM, EM AÇO 
TEMPERADO, JOGO COM 
9 PEÇAS E CAIXA PARA 
ARMAZENAMENTO.

KIT HARDEN 2 21,20 42,40

2 38 49178 - PISTOLA P/ 
CARTUCHO DE SILICONE 
PISTOLA PARA APLICAR 
SILICONE DE AÇO 
CARBONO. REFORÇADA, 
TUBOS ATÉ 
300GR/305ML.

PÇ HARDEN 5 51,70 258,50

2 39 92198 - BISNAGA DE 
SILICONE PU40, PARA 
CONSTRUÇÃO, BRANCO, 
280ML/385GR. 
ADESIVO/SILICONE 
PU40 (POLIURETANO).

UN PRO PU 40 50 44,30 2.215,00

2 40 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO MADEIRA 
PHILLIPS, CABEÇA 
CHATA 3,0X20MM, CAIXA 
COM 1.000 PÇS.

UN CISNER 2 35,00 70,00

2 41 67219 - PREGO DE AÇO 
17X27 
PREGO DE AÇO, 17X27 
(3,0X62,1MM), COM 
CABEÇA, ZINCADO. 
PACOTE COM 1KG. 

UN TX PREGOS 5 22,10 110,50

2 42 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO PARA 
DRYWALL PHILLIPS, 
CABEÇA FLANGEADA, 
PONTA AGULHA, 
4,2X13MM. CAIXA COM 
500 PEÇAS.

UN CISNER 5 24,90 124,50

2 43 67167 - RADIO 
COMUNICADOR 
RÁDIO COMUNICADOR, 
COM ALCANCE DE 20KM. 
COM PROTEÇÃO IP67, 26 
CANAIS, MAIS 121 
SUBCANAIS, BANDA 
FRS/GMRS, COM PILHAS 
RECARREGÁVEIS, ATÉ 10 
HORAS DE 
CONVERSAÇÃO, BASE 
CARREGADORA, 
LANTERNA LED, SENSOR 
DE QUEDA DE ÁGUA, 
COMPATÍVEL COM FONES 
DE PADRÃO P1, FUNÇAO 
SOS, VOX, SCAN, FAIXA 

UN INTELBRAS 2 562,20 1.124,40
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GRADUAÇÃO EM 
MM/POL, MANIVELA PARA 
RECOLHIMENTO DA FITA, 
CLIPE METÁLICO NA 
PONTA DA FITA E CABO 
ERGONÔMICO 
EMBORRACHADO, 
COMPRIMENTO DA 
TRENA:50 M, LARGURA 
DA FITA DA TRENA:12,5 
MM, CLASSE DE 
PRECISÃO: CLASSE III. 

2 14 92186 - MEDIDOR DE 
NÍVEL DE ÂNGULO 
DIGITAL. DE 0-225 
GRAUS, MEDIDOR 
LOCALIZADOR DE 
ÂNGULO 400 MM, 
INCLINÔMETRO DE 
TRANSFERIDOR 
ELETRÔNICO DE 16 
POLEGADAS   
 COM NÍVEL DE ESPÍRITO 
DUPLO PARA MEDIÇÃO 
VERTICAL HORIZONTAL. 

UN HARDEN 5 164,30 821,50

2 15 92187 - KIT DE 
MARCADOR INDUSTRIAL, 
12 UND. RESISTENTE A 
INTERVENÇÃO EXTERNA, 
COMO ÓLEOS, IMPACTOS 
E AÇÃO DO TEMPO COMO 
SOL E CHUVA, ESCRITA 
DURÁVEL E SECAGEM 
RAPIDA, ESPESSURA DA 
PONTA: 3MM, 
CONTEÚDO: 60ML. 

KIT 3MM 10 163,40 1.634,00

2 16 92188 - MARCADOR TIPO 
GIZ LÍQUIDO, 15MM. À 
BASE D’ÁGUA, 
REMOVÍVEL DE 
SUPERFÍCIES LISAS, NÃO 
ABSORVENTES, 
SECAGEM RÁPIDO, 
RECARREGÁVEL, PONTAS 
SUBSTITUÍVEIS. 

UN MARKER 10 24,90 249,00

2 17 31032 - GIZ ESCOLAR 
GIZ ESCOLAR 
PLASTIFICADO BRANCO, 
50 PALITOS. 
ANTIALÉRGICOS E NÃO 
TÓXICOM, CAIXA 220G. 

CX COLORGIN 10 4,60 46,00

2 18 65684 - TINTA SPRAY 
TINTA SPRAY DE USO 
GERAL, COR A DEFINIR, 
350ML. 

UN SHERWIN 100 24,00 2.400,00

2 19 34294 - TINTA ACRÍLICA 
3.6 L 
TINTA ACRÍLICA A BASE 
DE ÁGUA, 3,6 LITROS. 
FOSCA, COR BRANCA. 

UN INKOR 20 49,80 996,00
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CM, 3 METROS DE 
COMPRIMENTO.

2 29 92191 - TÁBUA DE PINUS 
TRATADO, 2,5X20CM, 3 
METROS DE 
COMPRIMENTO

PÇ -- 50 42,00 2.100,00

2 30 92192 - DESINGREPANTE 
MULTIUSO SPRAY, 
180GR/300ML. 
LUBRIFICA E 
DESINGRIPA.

UN MUDIAL 10 14,70 147,00

2 31 26948 - SOLVENTE 
SOLVENTE, DILUENTE 
AGUARRÁS, 900ML. 

UN EUCATEX 20 33,20 664,00

2 32 92193 - PINCEL CHATO 
PARA PINTURA, 3". 
TRINCHA COM CERDA 
GRIS

UN ATLAS 50 13,80 690,00

2 33 92194 - PINCEL CHATO 
PARA PINTURA, 2", 
TRINCHA COM CERDA 
GRIS.

UN ATLAS 50 7,30 365,00

2 34 92195 - PLACA DE 
GEORREFERENCIAMENTO 
EM AÇO INOX, 100UND. 
DIÂMETRO 55MM. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,5 MM, EM AÇO INOX 
304 ESCOVADO, 
GRAVADO EM BAIXO 
RELEVO COM 1 COR 
PERSONALIZADO, COM 
FURO CENTRAL. KIT COM 
100 UN

UN HARDEN 5 830,00 4.150,00

2 35 92196 - MARCO DE 
PONTO TOPOGRÁFICO DE 
MARRETAR, EM AÇO 
INOX, 100UND. 
CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE 50,8MM DE 
DIÂMETRO COM 
ESPESSURA DE 1,11MM, 
COM ALETAS ANTI 
ARRANQUE, CHAPA DA 
TAMPA COM ESPESSURA 
DE 2MM,  
 EM AÇO INOX 304 
ESCOVADO, GRAVADO 
EM BAIXO RELEVO COM 1 
COR PERSONALIZADO, 
DE 40 A 60CM DE 
PROFUNDIDADE. KIT 
COM 100 UND.

UN HARDEN 1 1.833,60 1.833,60

2 36 92197 - KIT COMPLETO 
DE MARCADOR PUNÇÃO 
ALFANUMÉRICO, 4MM, 
EM AÇO. JOGO DE 
ALFABETO COM 27 PEÇAS 
E JOGO DE ALGARISMO 
COM 9 PEÇAS.

KIT HARDEN 2 91,40 182,80
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COM DIÂMETRO DE 7/8" 
E COMPRIMENTO DE 1,50 
METROS. PRODUZIDA EM 
AÇO, COM 
EXTREMIDADES 
TEMPERADAS, UMA 
PONTA COM TALHADEIRA 
PARA CORTE E OUTRA 
PONTA COM PONTEIRO 
PARA GOLPE. 

2 49 59652 - MARTELO DE 
UNHA 
MARTELO DE UNHA 
34MM. COM CABO DE 
MADEIRA ENVERNIZADO 
FIXADO À CABEÇA POR 
CUNHA METÁLICA, COM 
CABEÇA FORJADA EM 
AÇO ESPECIAL, 
ENVERNIZADAS. 

UN BELLOTA 5 37,30 186,50

2 50 92199 - VERGALHÃO DE 
AÇO CA-50, 12,5MM 1/2" 
COM 12 METROS, 
CONFORME NBR7480.

UN GERDAU 20 77,50 1.550,00

2 51 41224 - FACAO 
FACÃO SEM BAINHA, 20". 
LÂMINA EM AÇO SAE 
1045, COM CABO DE 
MADEIRA ENVERNIZADA. 

UN MONFORT 5 24,00 120,00

2 52 38136 - ENXADA 
ENXADA SUL, OLHO OVAL 
130 CM. TEMPERADA EM 
TODO CORPO DA PEÇA, 
FABRICADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, COM 
PINTUA ELETROSTÁTICA 
A PÓ, COM LÂMINA 
TAMANHO 1,5, COM 
CABO DE MADEIRA DE 
130CM. 

UN PANDOLF 5 54,40 272,00

2 53 33134 - PÁ COM CABO 
PÁ TIPO CONCHA/BICO, 
120CM. EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, 
TEMPERADA EM TODO 
CORPO DA PEÇA, COM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, 
COM CABO DE MADEIRA 
DE 120CM. 

UN PANDOLF 5 54,40 272,00

2 54 92200 - PARAFUSADEIRA 
E FURADEIRA DE 
IMPACTO. COM 2 
BATERIAS 1,5AH E 1 
CARREGADOR BIVOLT E 1 
MALETA. TORQUE 
MÍNIMO DE 54 NEWTON 
METROS, VELOCIDADE 
MÍNIMA DE 1700 RPM.

UN HARDEN 1 829,10 829,10
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2 55 92201 - KIT DE PONTAS E 
BROCAS EM TITÂNIO, 
100 PEÇAS. INCLUSO: 1 
ADAPTADOR MAGNÉTICO 
UNIVERSAL; 1 
ADAPTADOR DE 
SOQUETE; 1 ADAPTADOR 
PARA SERRA-COPO; 1 
CHAVE DE CATRACA 
ANGULAR; 1 CHAVE 
ALLEN;  
1 NÍVEL DE BOLHA; 1 
GUIA PARA BROCA; 1 
LANTERNA; 1 LIMITADOR 
DE PROFUNDIDADE; 18 
BROCAS PARA METAL DE 
TITÂNIO: 1-10MM; 7 
BROCAS PARA 
CONCRETO 3-8MM; 7 
BROCAS PARA MADEIRA 
3-10MM; 3 BROCAS 
CHATAS TITÂNIO: 
16/22/32MM; 40 PONTAS 
25 MM: 
SL/HEX/PH/PZ/TORX; 8 
SOQUETES: 
6/7/8/9/10/11/13MM; 4 
LIMITADORES DE 
PROFUNDIDADE: 
3/5/8/10MM; 4 SERRAS-
COPO 32/38/45/54MM.

KIT HARDEN 2 223,40 446,80

2 56 37365 - BUCHA  DE 
FIXAÇÃO 
BUCHA DE NYLON, 6MM, 
COM PARAFUSO CABEÇA 
CHATA, PACOTE COM 
10UND.

UN FISCHER 120 10,10 1.212,00

TOTAL 55.998,00
 

ITAJAÍ, 29 de setembro de 2023 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 
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DE FREQUÊNCIA 
462,5625 – 467,7125 
MHZ, POTÊNCIA 
NOMINAL 500MW, TEMPO 
DE CARGA 6 HORAS. 
INCLUSO 2X RÁDIOS 
COMUNICADORS, 1X 
BASE CARREGADORA, 2X 
CLIP DE CINTO, 6X 
PILHAS 
RECARREGÁVEIS, 1X 
FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO, 1X 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. 

2 44 26912 - MARRETA 
MARRETA OITAVADA, 
2000G (2KG). CABEÇA 
FORJADA E TEMPERADA 
EM AÇO ESPECIAL, COM 
ACABAMENTO JATEADO E 
ENVERNIZADO, CABO EM 
MADEIRA ENVERNIZADA, 
FIXADO COM CUNHA 
METÁLICA. 

UN MONFORT 5 79,40 397,00

2 45 26915 - PONTEIRO 
PONTEIRO REDONDO 12" 
(300MM). CORPO EM AÇO 
ESPECIAL, ACABAMENTO 
FOSFATIZADO, TÊMPERA 
POR INDUÇÃO NAS DUAS 
EXTREMIDADES, BARRA 
REDONDA. 

UN HARDEN 5 30,40 152,00

2 46 48648 - FOICE C/ CABO 
FOICE CURVA COM CABO 
DE MADEIRA 110CM. 
FABRICADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, 
TEMPERADA EM TODO O 
CORPO DA PEÇA, COM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ.

UN PANDOLF 5 71,00 355,00

2 47 38197 - CAVADEIRA 
ARTICULADA 
CAVADEIRA 
ARTICULADA, COM CABO 
DE MADEIRA 120CM. 
FABRICADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, COM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, 
TEMPERADA EM TODO 
CORPO DA PEÇA, COM 
BATENTE EM 
POLIPROPILENO. 

UN MONFORT 5 66,40 332,00

2 48 65762 - ALAVANCA 
ALAVANCA REDONDA 
7/8", 1,50 METROS. 
ALAVANCA REDONDA, 

UN MONFORT 5 165,20 826,00
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2 37 92197 - KIT COMPLETO 
DE MARCADOR PUNÇÃO 
ALFANUMÉRICO, 4MM, 
EM AÇO. JOGO DE 
ALFABETO COM 27 PEÇAS 
E JOGO DE ALGARISMO 
COM 9 PEÇAS. 
KIT DE MARCADOR 
PUNÇÃO NUMÉRICO, 
4MM, EM AÇO 
TEMPERADO, JOGO COM 
9 PEÇAS E CAIXA PARA 
ARMAZENAMENTO.

KIT HARDEN 2 21,20 42,40

2 38 49178 - PISTOLA P/ 
CARTUCHO DE SILICONE 
PISTOLA PARA APLICAR 
SILICONE DE AÇO 
CARBONO. REFORÇADA, 
TUBOS ATÉ 
300GR/305ML.

PÇ HARDEN 5 51,70 258,50

2 39 92198 - BISNAGA DE 
SILICONE PU40, PARA 
CONSTRUÇÃO, BRANCO, 
280ML/385GR. 
ADESIVO/SILICONE 
PU40 (POLIURETANO).

UN PRO PU 40 50 44,30 2.215,00

2 40 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO MADEIRA 
PHILLIPS, CABEÇA 
CHATA 3,0X20MM, CAIXA 
COM 1.000 PÇS.

UN CISNER 2 35,00 70,00

2 41 67219 - PREGO DE AÇO 
17X27 
PREGO DE AÇO, 17X27 
(3,0X62,1MM), COM 
CABEÇA, ZINCADO. 
PACOTE COM 1KG. 

UN TX PREGOS 5 22,10 110,50

2 42 34184 - PARAFUSO 
PARAFUSO PARA 
DRYWALL PHILLIPS, 
CABEÇA FLANGEADA, 
PONTA AGULHA, 
4,2X13MM. CAIXA COM 
500 PEÇAS.

UN CISNER 5 24,90 124,50

2 43 67167 - RADIO 
COMUNICADOR 
RÁDIO COMUNICADOR, 
COM ALCANCE DE 20KM. 
COM PROTEÇÃO IP67, 26 
CANAIS, MAIS 121 
SUBCANAIS, BANDA 
FRS/GMRS, COM PILHAS 
RECARREGÁVEIS, ATÉ 10 
HORAS DE 
CONVERSAÇÃO, BASE 
CARREGADORA, 
LANTERNA LED, SENSOR 
DE QUEDA DE ÁGUA, 
COMPATÍVEL COM FONES 
DE PADRÃO P1, FUNÇAO 
SOS, VOX, SCAN, FAIXA 

UN INTELBRAS 2 562,20 1.124,40
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COM DIÂMETRO DE 7/8" 
E COMPRIMENTO DE 1,50 
METROS. PRODUZIDA EM 
AÇO, COM 
EXTREMIDADES 
TEMPERADAS, UMA 
PONTA COM TALHADEIRA 
PARA CORTE E OUTRA 
PONTA COM PONTEIRO 
PARA GOLPE. 

2 49 59652 - MARTELO DE 
UNHA 
MARTELO DE UNHA 
34MM. COM CABO DE 
MADEIRA ENVERNIZADO 
FIXADO À CABEÇA POR 
CUNHA METÁLICA, COM 
CABEÇA FORJADA EM 
AÇO ESPECIAL, 
ENVERNIZADAS. 

UN BELLOTA 5 37,30 186,50

2 50 92199 - VERGALHÃO DE 
AÇO CA-50, 12,5MM 1/2" 
COM 12 METROS, 
CONFORME NBR7480.

UN GERDAU 20 77,50 1.550,00

2 51 41224 - FACAO 
FACÃO SEM BAINHA, 20". 
LÂMINA EM AÇO SAE 
1045, COM CABO DE 
MADEIRA ENVERNIZADA. 

UN MONFORT 5 24,00 120,00

2 52 38136 - ENXADA 
ENXADA SUL, OLHO OVAL 
130 CM. TEMPERADA EM 
TODO CORPO DA PEÇA, 
FABRICADA EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, COM 
PINTUA ELETROSTÁTICA 
A PÓ, COM LÂMINA 
TAMANHO 1,5, COM 
CABO DE MADEIRA DE 
130CM. 

UN PANDOLF 5 54,40 272,00

2 53 33134 - PÁ COM CABO 
PÁ TIPO CONCHA/BICO, 
120CM. EM AÇO 
CARBONO ESPECIAL DE 
ALTA QUALIDADE, 
TEMPERADA EM TODO 
CORPO DA PEÇA, COM 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, 
COM CABO DE MADEIRA 
DE 120CM. 

UN PANDOLF 5 54,40 272,00

2 54 92200 - PARAFUSADEIRA 
E FURADEIRA DE 
IMPACTO. COM 2 
BATERIAS 1,5AH E 1 
CARREGADOR BIVOLT E 1 
MALETA. TORQUE 
MÍNIMO DE 54 NEWTON 
METROS, VELOCIDADE 
MÍNIMA DE 1700 RPM.

UN HARDEN 1 829,10 829,10
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ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2023 
PROCESSO SIPE Nº 143963/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 213/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA BUSCA E RESGATE EM ESTRUTURAS COLAPSADAS, PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS 

 
Em razão de erro na importação de dados na fase de adjudicação do Pregão Eletrônico 
213/2023, a Secretaria Municipal de Governo, através da Central de Atas da Diretoria Executiva 
de Licitações e Contratos, faz saber nesta data a existência de ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 200/2023, sendo: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 

77.829,24 (setenta e sete mil oitocentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos). 

 

46178 - NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA (37.247.494/0001-13) 

ITEM MATERIAL/SERVIC ̧O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
6 92332 - MARTELETE DEMOLIDOR  

CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA  

UN WESCO 3  7.736,00 23.208,00 

7 92333 - MARTELETE 
PERFURADOR/ROMPEDOR  
CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

UN WESCO 3  6.934,00 20.802,00 

8 92334 - MARTELETE ROMPEDOR 
CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA  

UN WESCO 2  4.160,00  8.320,00 

11 92337 - SERRA CIRCULAR DE 
MÃO 9.1/4" 
CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA  

UN VONDER 3  1.406,00  4.218,00 

14 92340 - SERRA SABRE (COM 
CABO) 
CONFORME EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

UN VONDER 4  1.226,00  4.904,00 

TOTAL (R$): 61.452,00 
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LEIA-SE: 
 

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de 
R$ 61.810,66 (sessenta e um mil oitocentos e dez reais e sessenta e seis centavos). 

 
 

46178 - NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA (37.247.494/0001-13) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

6 92332 - Martelete Demolidor  
Conforme edital e termo de 
referência  

Un WESCO 3  
3.041,06 

 9.123,18 

7 92333 - Martelete 
Perfurador/Rompedor  
Conforme edital e termo de 
referência.  

Un WESCO 3  
6.934,00 

 
20.802,00 

8 92334 - Martelete Rompedor 
Conforme edital e termo de 
referência  

Un WESCO 2  
3.193,12 

 6.386,24 

11 92337 - Serra Circular de Mão 
9.1/4" 
Conforme edital e termo de 
referência  

Un Vonder 3  
1.406,00 

 4.218,00 

14 92340 - Serra Sabre (Com Cabo) 
Conforme edital e termo de 
referência.  

Un Vonder 4  
1.226,00 

 4.904,00 

Total (R$): 45.433,42 
 

 Itajaí, 29 de setembro de 2023 

 
 

Sérgio Galm 
Pregoeiro 
 
 
 
Gisele Vicente 
Central de Atas 

 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2023

CHAVE TCE: A64C13609985AA2D9993E2147CDC65B5DBDED083

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 18 de 

outubro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.

com/, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, 

cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, 

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

09h00min DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2023. Os interessados poderão acessar 

o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.

sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de setembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 293/2023

CHAVE TCE: FD579203D6602CDC840BF05788260DCF96E3D663

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 18 de outubro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORA-

ÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTAR) 

DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 05 UNIDADES DE SAÚDE. A SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 18 

DE OUTUBRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 

eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-

mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de setembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/2023

CHAVE TCE: C8F8D0ED4ADF5AFEA482A5612E187BE6669E9E97

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 18 de outubro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

15h30min DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2023. Os interessados poderão acessar 

o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.

sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de setembro de 2023

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo


